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EDITAL DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS DE BOM JARDIM/PE 

CONCORRÊNCIA Nº 00004/2024 

(Processo Administrativo n° 00030/2024) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE, por meio da 

Comissão Permanente de Contratação, sediada Praça 19 de Julho, S/N - Centro – Bom Jardim/PE, 

realizará licitação, para registro de preços na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 

2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA CIDADE,  

PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO NO POVOADO DE PINDOBINHA NO MUNICÍPIO DO BOM 

JARDIM/PE conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item.  A escolha do critério de julgamento pelo menor 

preço global visa garantir transparência, eficiência e economia na contratação de bens ou serviços 

públicos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

2.2. A adoção do sistema de registro de preço justifica-se pela necessidade de contratações 

frequentes do mesmo objeto, sendo conveniente e oportuno o Registro de Preços, pela natureza do 

objeto, a presente contratação dar-se-á por meio do Sistema de Registro de Preço. Considerando 

também que a licitação será realizada através de Concorrência, pelo Sistema de Registro de Preço, 

por enquadrar-se nas hipóteses previstas no art.85 da Lei 14.133/21.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. O procedimento necessário para a realização do referido 

credenciamento, está disponível no endereço: https://bnccompras.com/Home/Login. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no BNC 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnccompras.com/Home/Login
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1  deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor do item; 

5.1.2. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

5.3. A Empresa Licitante deverá apresentar junto à sua proposta de preços para a obra em 

questão: 

1. Planilha Orçamentária; 

2. Cronograma Físico-Financeiro;  

3. Composição de Custos Unitários de todos os serviços previstos; 

4. Composição analítica do BDI - Bonificação e Despesas Indiretas; 

5. Composição analítica dos Encargos Sociais. 

Quanto às composições de custos unitários, estas devem prioritariamente ser apresentadas no 

formato clássico constante em várias publicações técnicas e tabelas oficiais (TCPO, SEINFRA, 

SICRO, etc), por exemplo: 
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(Exemplo de composição de custos unitários no formato clássico; fonte: SEINFRA-CE) 

5.4. Se a empresa optar por utilizar atividades auxiliares nas composições dos serviços orçados, 

inclusive para mão-de-obra (por exemplo: “pedreiro com encargos complementares”), na 

documentação da proposta de preços deverão constar as composições de custos unitários de todas 

as atividades auxiliares utilizadas. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 

cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 

123/2006. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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5.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de 1.000,00 (mil reais).  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.20.5. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (hhttps://certidoes.cgu.gov.br/); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

7.1.3. Consulta consolidada (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o  item 4.7 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado;  

Os preços unitários ofertados para todos os serviços da planilha orçamentária deverão estar 

limitados aos valores unitários do orçamento referencial da Administração, que adotou como 

referência a tabela do SINAPI-PE de novembro/2023, ORSE-SE de novembro/2023, sem 

desoneração.  

e 

Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários e/ou global superiores aos 
valores orçados pela Administração. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, está indicada abaixo. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia.  

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio de documentos apresentados pelo interessado. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

9. DA HABILITAÇÃO E DOCUMENTOS  
 
Habilitação Jurídica 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); declaração 

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os 

processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º 

Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do 

CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante em processo judicial eletrônico; 

9.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, comprovando; 

9.18.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

9.18.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

9.18.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.19.      Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 

da parcela pertinente. 

9.20. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.21. Comprovação de visita ao local da obra, a ser realizada por preposto da empresa licitante 

ou responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente 

atestado de visita deverá ser formalmente elaborado contendo a identificação da empresa e do 

signatário, a data que foi efetuada a visita, e basicamente com os seguintes termos: ► 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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"DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que visitamos o local de execução da obra ou serviços 

e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 

relativamente ao objeto da Concorrência nº 0000x/2024." ◄. Após a visita e como condição para a 

sua validade, o referido documento será visado por: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Obras 

- Sítio Bom Fim, SN - Zona Rural - Rodovia PE-88 - Tel: (81) 36381156 - 08:00 às 13:00 horas. 

9.22. No caso do licitante desejar efetuar a visita com o acompanhamento de um responsável do 

Município, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida antecedência, observado o 

prazo máximo de realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto 

ao setor competente do órgão. 

9.23. No caso de opção pela não visita, a empresa deverá apresentar declaração formal assinada 

pelo seu responsável técnico que tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza da 

obra ou serviços a serem executados, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e 

data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de 

que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 

relativamente ao objeto da Concorrência nº 000x/2024, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal do Bom Jardim - PE" ◄. 

Qualificação Técnica 

9.24. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o 

atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de 

que o agente de contratação possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

9.25. ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL: A Empresa Licitante deverá comprovar que possui 

no seu quadro técnico, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

detentor de atestado(s) de capacidade técnica na execução de obra ou serviço de características 

semelhantes ao Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à obra 

similar, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços ou similares planilhados no orçamento 

base, apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, relativas às parcelas de maior 

relevância e valor significativo indicadas abaixo. Nos termos do Acórdão 1.446/2015-P do TCU, a 

comprovação do vínculo profissional do responsável técnico deve admitir a apresentação de cópia 

da carteira de trabalho, do contrato social do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, ainda, 

de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada da anuência deste. 

1. CONCRETO ARMADO NO MÍNIMO FCK ≥25 MPA; 

2. PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS; 

3. LAJE PRÉ-MOLDADA E/OU TRELIÇADA; 

4. REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES E/OU PISO; 

5. EMBOÇO OU MASSA ÚNICA; 

6. PAVIMENTO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO.  
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9.26. ACERVO TÉCNICO OPERACIONAL (DA EMPRESA): A Empresa Licitante deverá 

comprovar sua experiência e capacidade operacional na execução de obra ou serviço de 

características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja contratada seja a licitante, acompanhado(s) 

de ART e/ou RRT registrada à época da execução do(s) serviço(s), incluindo obrigatoriamente os 

seguintes serviços planilhados no orçamento base, relativos às parcelas de maior relevância e valor 

significativo indicadas abaixo: 

1. CONCRETO ARMADO NO MÍNIMO FCK ≥25 MPA; 

2. PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS; 

3. LAJE PRÉ-MOLDADA E/OU TRELIÇADA; 

4. REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES E/OU PISO; 

5. EMBOÇO OU MASSA ÚNICA; 

6. PAVIMENTO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO; 

Declarações 

9.26. Apresentar as declarações constantes nos itens 4.3 e 4.4 deste edital. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços.  

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e   

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.  

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

11.3.1. (a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou  

11.3.2. (b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá:  

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://bomjardim.pe.gov.br/,   https://bnccompras.com/Home/Login, ou a partir de 

solicitação de vistas do processo físico. 

12.11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.12. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.12.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.12.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.12.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.12.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.12.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.12.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://bomjardim.pe.gov.br/
https://bnccompras.com/Home/Login
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12.12.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.12.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.12.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.12.5. fraudar a licitação 

12.12.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.12.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.12.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.12.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.13. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.13.1. advertência;  

12.13.2. multa; 

12.13.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.13.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.14.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.14.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.14.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.14.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.14.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.15. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.15.1. Para as infrações previstas nos itens 12.12.1, 12.12.2 e 12.12.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

12.15.2. Para as infrações previstas nos itens 12.12.4, 12.12.5, 12.12.6, 12.12.7 e 12.12.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.16. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.17. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.18. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.12.1, 12.12.2 e 12.12.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.19. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.12.4, 12.12.5, 12.12.6, 

12.12.7 e 12.12.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.12.1, 12.12.2 e 

12.12.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.20. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.12.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.21. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.22. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.23. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.24. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.25. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

13.3.1. Pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com;  

13.3.2. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, 

exclusivamente no seguinte endereço: Praça 19 de Julho, S/N - Centro – Bom Jardim – PE;  

13.3.3. Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do 

preâmbulo deste Edital, aos cuidados do Agente de Contratação, Laete Kelwe Gomes da Silva. 

Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a petição não será 

conhecida.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

14.11.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

14.11.3. ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

14.11.4. ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.11.5. ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

Bom Jardim, 24 de abril de 2024.  

 

 

João Francisco da Silva Neto 

Prefeito 

 

 

João Écio Fonseca de Arruda 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras 

 

 

Laete Kelwe Gomes da Silva 
Agente de Contratação 

 

https://bnccompras.com/Home/Login
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

 

PROJETO DE ENGENHARIA 

VOLUME ÚNICO 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO: 
 

CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA CIDADE, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO NO 
POVOADO DE PINDOBINHA NO MUNICÍPIO DO BOM JARDIM/PE 

 
 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO DE PINDOBINHA – BOM JARDIM / PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BOM JARDIM-PE 
FEVEREIRO/2024 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SUMÁRIO 
 
 
1 - APRESENTAÇÃO 
2 - MAPA DE SITUAÇÃO 
3 - MEMORIAL DESCRITIVO 
4 - ESPECIFICAÇÕES 

  



    
 

   
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 
  



    
 

   
 

 

1.1  Considerações Gerais 
 

A Prefeitura municipal do Bom Jardim /PE apresenta o projeto de CONSTRUÇÃO DE 
ACADEMIA DA CIDADE, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO, localizado no povoado de 
Pindobinha no município do Bom Jardim/PE. 

 
A presente proposta é de ampliar o programa de academia da cidade desse município, numa 

área que possui atualmente 1.189,51m². Programa Academia da Saúde é uma estratégia de 
promoção da saúde e prevenção de doenças crônicas não transmissíveis. O programa está inserido 
na atenção primária à saúde do sistema único de saúde (SUS) e precisa estar articulado aos demais 
serviços da rede de atenção à saúde, com o objetivo de contribuir para a produção do cuidado em 
saúde e de modos de vida saudáveis da população. Dentre os eixos de ações que compõem o 
Programa Academia da Saúde, são preconizados a produção do cuidado, os modos de vida 
saudáveis, a promoção da alimentação saudável, as práticas corporais e a atividade física, as 
práticas integrativas e complementares, as práticas artísticas e culturais, a educação em saúde, o 
planejamento e a gestão, e a mobilização da comunidade. Além disso, foi previsto a construção de 
04 (quatro) quiosques e sanitários. Tal obra propiciarão espaços de lazer e recreação para toda a 
população, melhorando significativamente sua qualidade de vida. 
 
 O local da intervenção será demolido quaisquer obstáculos pela Prefeitura municipal do Bom 
Jardim que fará todas as remoções dos entulhos com a patrulhamento da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Obras.  

 
 
1.2  Componentes do Informe Técnico 
 O Projeto Básico tem como objetivo reunir um conjunto de dados, com nível de precisão 
satisfatório, a fim de caracterizar a obra, tomando por base os estudos técnicos preliminares, 
caracterizando plenamente o objeto e permitindo uma avaliação precisa dos custos. 
 
 A obra será realizada sob Administração Indireta, ou seja, através de uma empresa 
contratada por licitação a ser realizada pela prefeitura municipal do Bom Jardim, com controle e 
fiscalização do Departamento de Engenharia desta Municipalidade. 

 
O Projeto Básico de Engenharia está sendo apresentado em volume único e contem: 

▪ Planta de Locação, Plantas Baixas, Cortes, Fachadas e Detalhes Gerais; 
▪ Projetos Complementares; 
▪ Memória de Cálculo dos Quantitativos; 
▪ Planilha Orçamentária; 
▪ Detalhamento de BDI - Bonificação e Despesas Indiretas; 
▪ Cronograma Físico-Financeiro; 
▪ Memorial Descritivo; 
▪ Especificações Técnicas; 
▪ Relatório Fotográfico; 
▪ Anotação de Responsabilidade Técnica; 
▪ Declarações e anexos. 

  



    
 

   
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. MAPA DE SITUAÇÃO 



    
 

   
 

 

 
 
 



    
 

   
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. MEMORIAL DESCRITIVO 



    
 

   
 

 

3.1- RESUMO DA OBRA 
 

3.1.1- EMPREENDIMENTO: 

CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA CIDADE, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO NO 
POVOADO DE PINDOBINHA NO MUNICÍPIO DO BOM JARDIM/PE 

3.1.2– LOCALIZAÇÃO:  

POVOADO DE PINDOBINHA – BOM JARDIM / PE  

3.1.3 – EMPREENDEDOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM / PE (Recursos próprios) 

3.1.4 – CUSTO ESTIMADO DO INVESTIMENTO: 

VALOR TOTAL: R$ 725.328,11 (SETECENTOS E VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS) 
 

3.1.5 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 06 (SEIS) MESES 

 



    
 

   
 

 

3.2- INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO DO BOM JARDIM/PE 
 
Fundação: 29 de julho de 1757 
Gentílico: bonjardinense  
Prefeito: João Francisco da Silva  
 
História  
 
Envolta em poética lenda está a fundação de Bom Jardim. O povoado desenvolveu-se no entorno 
de uma capela em homenagem a Santa Ana. Seus primeiros habitantes foram mercadores 
de algodão do sertão da Paraíba, com grande movimento de tropeiros que buscavam o algodão 
bruto em Campina Grande para beneficiá-lo no Recife. 
 
A igreja matriz, em estilo toscano, foi construída por missionários capuchinhos em 1876. 
 
Sobre o nome Bom Jardim há uma lenda, segundo a qual o primitivo proprietário das terras da 
região no início do século XVIII contratou um capelão para dar assistência religiosa à população 
local. O capelão foi habitar em uma elevação, em um lugar cheio de árvores frondosas e paus-
d´arco, circundado por um riacho. Extasiado com a beleza do lugar, o capelão exclamou: "Este sim 
é um Bom Jardim!", a partir daí passou-se a chamar o curato do Bom Jardim. 
 
Na época de sua criação o município de Bom Jardim tinha cerca de 2 273 quilômetros quadrados, 
incluindo toda a Microrregião do Alto Capibaribe, e mais da metade da Microrregião do Médio 
Capibaribe. 
 
Ao longo dos anos, o município perdeu seu enorme território para a criação de 15 
municípios: Surubim, João Alfredo, Macaparana, São Vicente Férrer, Machados, Taquaritinga do 
Norte, Orobó, Vertente do Lério, Salgadinho, Casinhas, Vertentes, Frei Miguelinho, Santa Cruz do 
Capibaribe, Santa Maria do Cambucá e Toritama.  
 
Geografia 
 
Localiza-se a uma latitude 07º47'45" sul e a uma longitude 35º35'14" oeste. Sua população 
estimada em 2013 era de 38 871 habitantes. 
 
Possui atualmente uma área de 208,39 km². 
 
Relevo 
 
O município de Bom Jardim situa-se no Planalto da Borborema, formado 
por maciços e outeiros altos. A altitude varia de 650 a 1.000 metros. O relevo é geralmente 
movimentado, com vales profundos e estreitos dissecados. Os solos variam com a altitude: 
 

• Superfícies suave onduladas a onduladas: ocorrem os Planossolos, de profundidade média, 
ótima drenagem, ácidos a moderadamente ácidos e fertilidade natural média; ocorrem 
também os solos Podzólicos, profundos, argilosos, e de fertilidade natural média a alta. 

• Nas elevações: ocorrem os solos Litólicos, rasos, argilosos e de fertilidade natural média. 

• Vales dos rios e riachos: ocorrem os Planossolos, de média profundidade, imperfeitamente 
drenados, textura média/argilosa, moderadamente ácidos, fertilidade natural alta e 
problemas de salinização. 
 

Ocorrem ainda afloramentos de rochas. Está localizada em Bom Jardim a maior reserva de Granito 
Marrom Imperial do mundo.  
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Algod%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sert%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Para%C3%ADba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Campina_Grande
https://pt.wikipedia.org/wiki/Recife
https://pt.wikipedia.org/wiki/Igreja_matriz
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mission%C3%A1rio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Capuchinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/1876
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tabebuia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tabebuia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Microrregi%C3%A3o_do_Alto_Capibaribe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Microrregi%C3%A3o_do_M%C3%A9dio_Capibaribe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Microrregi%C3%A3o_do_M%C3%A9dio_Capibaribe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Surubim
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jo%C3%A3o_Alfredo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Macaparana
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Vicente_F%C3%A9rrer_(Pernambuco)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Machados_(Pernambuco)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Taquaritinga_do_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Taquaritinga_do_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Orob%C3%B3
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vertente_do_L%C3%A9rio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Salgadinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Casinhas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vertentes
https://pt.wikipedia.org/wiki/Frei_Miguelinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Cruz_do_Capibaribe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Cruz_do_Capibaribe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Maria_do_Cambuc%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Toritama
https://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
https://pt.wikipedia.org/wiki/2013
https://pt.wikipedia.org/wiki/Planalto_da_Borborema
https://pt.wikipedia.org/wiki/Maci%C3%A7o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Outeiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vale
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estreito
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Litossolo&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Planossolo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Saliniza%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Afloramento_(geologia)


    
 

   
 

 

Vegetação 
 
A vegetação nativa é composta por Florestas Subcaducifólica e Caducifólica, próprias das 
áreas agrestes. 
 
Hidrografia 
 
O município de Bom Jardim está situado nos domínios da bacia hidrográfica do Rio Goiana. Seus 
principais tributários são os rios Orobó, Tracunhaém e Caiai, além dos riachos: Cachoeirinha, Modo, 
Câmara, Pirauá, do Tanque, Grande, Canguangue, Altos e Aroeiras. Os principais cursos d´água 
são temporários. A Represa de Pedra Fina é o principal reservatório do município. 
 
Clima 
 
O município está incluído na área geográfica de abrangência do semiárido brasileiro, definida 
pelo Ministério da Integração Nacional em 2005. Esta delimitação tem como critérios o índice 
pluviométrico, o índice de aridez e o risco de seca. 
 
Aspectos socioeconômicos 
 
O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal-IDH-M é de 0,618, o que situa o município em 94º 
no ranking estadual e em 4348º no nacional. 
 
 
  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Vegeta%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Floresta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Agreste
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bacia_hidrogr%C3%A1fica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Goiana
https://pt.wikipedia.org/wiki/Clima_semi%C3%A1rido
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_da_Integra%C3%A7%C3%A3o_Nacional
https://pt.wikipedia.org/wiki/Seca
https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%8Dndice_de_Desenvolvimento_Humano


    
 

   
 

 

3.3 Características Técnicas da Área de Intervenção 
 
3.3.1 Infraestrutura Urbana 
 
 O local está inserido em área urbana do município do Bom Jardim, possuindo acesso 
pavimentado.  
 
3.3.2 Abastecimento de Água 
 
 A academia será alimentada por rede pública de abastecimento da COMPESA. Além disso, 
quando necessário, será abastecido com água potável através de carros-pipa. 
 
3.3.3 Energia Elétrica 
 
 A academia será ligada à rede pública de energia elétrica fornecida pela CELPE, através de 
poste em frente ao terreno. 
 
3.3.4 Coleta de Lixo 
 
 O local é servido por sistema público de coleta de lixo, realizado regularmente pela Prefeitura 
Municipal do Bom jardim. 
 
3.3.5 Esgotamento Sanitário 
 
 Para o esgoto preveniente dos quiosques, serão previsto solução individual de disposição 
final através de tratamento composto por uma fossa e sumidouro. 
 
3.3.6 Drenagem Pluvial 
 
 Devido à declividade própria do terreno, as águas pluviais tendem a escoar naturalmente 
sem dificuldades. 
 
 
 



    
 

   
 

 

3.4 Características Técnicas das Intervenções Propostas 
 
 Para melhor descrever os principais elementos do projeto, optamos por agrupar as 
intervenções em tópicos, listados a seguir, através dos quais se procurará apresentar o objetivo e 
as principais características técnicas de cada um. 
 
3.4.1 Levantamento Cadastral 
 
 Foi realizado um levantamento topográfico cadastral do terreno disponível para construção, 
com auxílio de estação, com base no qual se elaborou uma planta em CAD, a qual foi tratada e 
utilizada para o desenvolvimento dos projetos de implantação da obra. 
   
3.4.2 Projeto Arquitetônico 
 
 O Projeto está disponível no departamento de engenheira. 
  
3.4.3 Projeto de Estruturas 
 
 O empreendimento (para construção dos quiosques e sanitários) terá estrutura de concreto 
armado com 25MPa, possuindo fundação com sapatas isoladas e vigas baldrame e superestrutura 
com pilares, vigas e estruturas metálicas. As lajes serão pré-moldadas treliçadas beta 12.  
 
3.4.4 Projeto de Instalações 
 
 Os layouts das instalações, apresenta todos os pontos, suficientes para permitir a realização 
da obra sem dificuldades técnicas significativas. 
 Em todos os casos, na ausência de informações ou restando dúvidas, a empresa executora 
deverá consultar a equipe de fiscalização, que providenciará os detalhamentos necessários para a 
realização dos serviços previstos, com vistas à conclusão da obra dentro do escopo do projeto, e 
em totais condições de segurança. 
 
3.4.5 Ambientes Internos 
 
 Os ambientes internos (banheiros) terão revestimento porcelanato no piso, com 
revestimento nas paredes conforme projeto. Forro de Gesso nos ambientes. As paredes externas 
serão pintadas com tinta látex acrílica sobre massa acrílica e revestimento nas paredes conforme 
projeto. Forro será pintado com tinta acrílica sobre selador e emassamento acrílico, cor branco neve. 
 
3.4.6 Paginação  
 
 O projeto contempla a paginação do piso empreendimento serão em blocos intertravados de 
concreto, recravados com meios-fios pré-moldados de concreto. As águas pluviais correrão 
naturalmente. 
 
3.4.7 Telhado 
 
 Cobertura com telhas onduladas de fibrocimento 6mm sobre estrutura de madeira 
pontaletada e telhas de aço apoiada sobre estrutura metálica (plenário). 
 
3.4.8 Estacionamentos e acessos 
 
 Os estacionamentos serão blocos de intertravados de concreto. As águas pluviais correrão 
naturalmente pelas linhas d’água. 
 



    
 

   
 

 

3.4.9 Paisagismo 
 
 Áreas verdes com plantio de grama em placas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
 

   
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 



    
 

   
 

 

Especificações Técnicas: 
 

As presentes especificações técnicas, juntamente com os projetos básicos, elemento 
fundamental para o cumprimento das metas estabelecidas pela Prefeitura Municipal do Bom Jardim. 

 
A elaboração deste trabalho teve como parâmetros as informações contidas nos diversos 

projetos, assim como as recomendações das Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 
 

Embasado tecnicamente nos documentos acima citados, este trabalho visa estabelecer as 
diversas fases da obra, desenvolvendo uma metodologia para execução de certas atividades ou 
etapas da construção e também definir através de fabricantes e marcas os produtos a serem 
empregados ou utilizados, garantindo-se um meio de aferir os resultados obtidos, assegurar um 
controle permanente e o melhor padrão de qualidade. 

 
Todos os serviços deverão ser executados segundo este Caderno de Especificações, bem 

como dos cadernos técnicos do SINAPI, que foi o Sistema de custos adotado no projeto, e outras 
publicações aplicáveis. 

 
Será sempre suposto que este documento é de total conhecimento da empresa encarregada 

da construção. 
 
Disposições Preliminares 
 

Caberá ao CONSTRUTOR todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus 
aspectos administrativo e técnico, devendo submetê-lo, entretanto, a aprovação prévia da 
fiscalização. A obra de pavimentação será executada de acordo com os projetos e especificações 
fornecidos. 

 
No caso de divergências entre os projetos e as especificações, serão adotados os seguintes 

critérios: 
 
Em caso de omissão das especificações prevalecerá o disposto no projeto. 
 
Em caso de discrepância entre o disposto no projeto e nas especificações, prevalecerão 

estas últimas. 
 
Quando a omissão for do projeto prevalecerá o disposto nas especificações. 
 
Em casos especiais os critérios acima estabelecidos poderão ser alterados durante a 

execução da obra, mediante prévio entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
entendimento este cujas conclusões deverão ser expressas por escrito. 

 
As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com autorização por escrito, 

emitida pela FISCALIZAÇÃO e concordância dos autores do projeto. Os serviços omitidos nestas 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, e/ou nos projetos somente serão considerados extraordinários, 
quando autorizados por escrito. 

 
A inobservância das presentes ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e dos projetos, implica na 

não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo ao Construtor refazer as partes recusadas sem 
direito a indenização. 

 
Nenhum trabalho poderá ser iniciado sem que exista na obra um Livro de Ocorrência com 

um mínimo de 50 (cinquenta) folhas fixas numeradas, intercaladas de pelo menos uma folha 



    
 

   
 

 

serrilhada, que se destina aos relatórios de fiscalização, anotações, modificações e qualquer tipo 
de solicitação tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA. 

 
O uso de material similar, somente será permitido quando inexistir comprovadamente o 

material ou marca previstos nas especificações. Neste caso os materiais devem ser apresentados 
com antecedência a FISCALIZAÇÃO para a competente autorização, a qual será dada por escrito 
em Ofício ou no Livro de Ocorrências. 

 
A CONTRATADA, ao aceitar os projetos, assumirá única e irrecusável responsabilidade pela 

execução, salvo se comunicar por escrito sua inexequibilidade parcial ou total. Nesta hipótese 
deverão apresentar a FISCALIZAÇÃO as modificações necessárias, as quais serão examinadas 
pelo Departamento de Engenharia desta Municipalidade, antes de sua execução.  
 
 
4.1. PLANEJAMENTO E INSTALAÇÃO DA OBRA  
 
4.1.1 PLANEJAMENTO 
 

A CONTRATADA deve apresentar, antes do início dos serviços, um planejamento para 
execução da obra, caracterizando as particularidades de modo que a referida obra possa transcorrer 
dentro de um padrão adequado de qualidade como também obedecendo ao cronograma aprovado 
para execução dos serviços. 
 
4.1.2 INSTALAÇÃO DA OBRA 
 

A CONTRATADA, se julgar necessário, fará em local apropriado um depósito para abrigar 
ferramentas e materiais necessários ao bom andamento dos serviços, bem como escritório com 
instalações sanitárias para atender ao quadro de pessoal técnico e fiscalização, além de instalações 
sanitárias e de energia elétrica para atender ao quadro de pessoal alocado na obra. Estas 
instalações deverão obedecer às Normas do Ministério do Trabalho (Portaria n 3.214 do MT) e a 
NR 18 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

 
A CONTRATADA se obrigará a manter no escritório da obra, além do Livro de Ocorrência 

um conjunto de plantas de todos os projetos, orçamento e especificações técnicas, a fim de permitir 
uma perfeita fiscalização. 

 
 
 
4.2 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ORÇADOS 

 
A seguir serão apresentadas as especificações técnicas para os serviços constantes na 

planilha orçamentária referencial. 
 

O caráter geralista das especificações abaixo é devido ao fato de se utilizarem tabelas 
oficiais para a elaboração do orçamento básico da obra, de modo que cumulativamente se aplicam 
ao projeto em questão as disposições dos Cadernos de Encargos do SINAPI aplicáveis aos serviços 
oriundos dessa tabela, da mesma forma que as especificações das demais tabelas. 
 

 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

 



    
 

   
 

 

A CONTRATADA deverá alocar um encarregado geral para a obra, que ficará pelo menos 1 
dia por semana no canteiro de obra (isto é, no mínimo 8 dias por mês), durante o período de 
realização da obra, organizando as equipes e gerindo os trabalhos. 

A CONTRATADA disponibilizará ainda um engenheiro Junior, com experiência na área, para 
administrar a obra, garantindo sua perfeita execução dentro das normas da ABNT e do Ministério 
do Trabalho, bem como dos projetos e especificações técnicas. O engenheiro deverá visitar a obra 
no mínimo 1 vez por semana, sendo cada visita com duração estimada em 4 horas, durante o 
período de realização da obra. 

A comprovação desses serviços será realizada mediante a apresentação de cópia da CTPS 
dos empregados e/ou ficha do empregado e/ou registro no CNO da obra, ou ainda documentos 
adicionais que sejam requeridos pela fiscalização. 

 
Critério de medição: o pagamento da administração local será realizado de modo 

proporcional ao desembolso financeiro dos demais serviços do contrato por período, de modo a 
evitar remunerar os atrasos porventura ocorrentes, de modo que não haverá aditivos para serviços 
de administração local sob nenhuma hipótese. 
 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

PLACA DE OBRA 
 

Antes do início de qualquer trabalho deverá ser instalada a placa de obra, no padrão do 
municipal, nas dimensões previstas em orçamento. A placa deverá ser em chapa de aço 
galvanizado, adesivada ou pintada, e estruturada em madeira e/ou aço, sendo instalada em local 
indicado pela Prefeitura Municipal do Bom Jardim. 

 
Método construtivo: 
- Corte e montagem do painel da chapa da placa, nas dimensões indicadas no projeto, 

estruturada em madeira de lei tratada e pintada ou estrutura metálica. 
- Pintura da chapa, ou colagem de adesivo, no padrão Municipal, com informações do da 

obra e dos responsáveis, a serem disponibilizadas pela Prefeitura Municipal. 
- Instalação dos suportes da placa, em número mínimo de 02, com madeira de lei com seção 

mínima de 10x15cm, ou estrutura metálica apropriada. 
- Fixação da placa no local indicado pela Prefeitura, com chumbamento no terreno com no 

mínimo 1,00m de profundidade, sendo apoiado com estais ou escoras, de modo que fique 
completamente firme e segura. 

 
Critério de medição: pela área do painel da placa (m²) 

 

REGULARIZACAO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 
 

Método construtivo: 
- O serviço contempla apenas operações de corte e espalhamento de material com 

motoniveladora, visando regularizar a superfície do subleito; 
- Havendo necessidade, deve-se proceder também a compactação do subleito, para maior 

adensamento, com o devido controle do grau de compactação; 
- Os eventuais excedentes dos cortes executados pela motoniveladora deverão ser 

removidos do corpo estradal para local designado pela fiscalização; 
- A regularização prevista deverá conformar também transversalmente a plataforma, criando 

as declividades previstas em projeto, para que a camada do colchão de areia do pavimento a ser 
implantado fique o mais próximo possível da espessura prevista em projeto. 

 



    
 

   
 

 

Critério de medição: pela área de regularização executada (m²) 
 

TAPUME COM TELHA METÁLICA 
 
A CONTRATADA providenciará, antes de iniciar os serviços em si, o isolamento do terreno, 

buscando garantir a segurança dos operários e de terceiros, através do controle de acesso ao 
canteiro de obra. Os tapumes serão em telha de aço trapezoidal de 0,5mm de espessura, 
estruturada em tábuas e barrotes de madeira, devendo ter altura de 2,20m. 

 
Método construtivo: 
- Faz-se a locação e alinhamento dos tapumes; 
- Verifica-se a área dos tapumes a serem instalados; 
- Corta-se o comprimento necessário das peças; 
- Com a cavadeira faz-se a escavação no local, onde os buracos terão diâmetro de 0,15m e 

0,60m de profundidade, onde será inserido o pontalete (peça de madeira), com peça de madeira 
não aparelhada 7,5 x 7,5cm; 

- O pontalete é inserido no solo; o nível é verificado durante este procedimento; 
- No solo, faz-se o chumbamento, com concreto, dos pontaletes; 
- Em seguida, são colocadas as telhas metálicas para o fechamento. 
 
Critério de medição: por área de tapume implantado (m²). 

 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA COM GABARITO 
 
A CONTRATADA deverá providenciar equipe técnica para locação da edificação, em todo o 

perímetro das fundações, com implantação de tábuas fixadas em pontaletes de madeira. 
 
Método construtivo: 
- A locação será feita de acordo com o projeto, não sendo admitida nenhuma modificação 

nas dimensões definidas em projeto. 
- Os trabalhos topográficos efetuados pelo empreiteiro serão verificados pela fiscalização, 

por seus próprios meios ou por profissional credenciado. Os serviços encontrados fora das 
tolerâncias previstas serão refeitos pelo empreiteiro até que se enquadrem nas condições 
estabelecidas. 

- Deverá ser implantado um gabarito com tábuas de dimensões mínimas 2,5 x 23cm (1 x 9"), 
fixadas em pontaletes de 7,5 x 7,5cm (3x3”) espaçados no máximo a cada 1,50m. 

 
Critério de medição: pelo comprimento de gabarito executado (m) 

 
 

TRABALHOS EM TERRA 
 

ESCAVAÇÃO MANUAL 
 
Método construtivo: 
- Execução dos gabaritos para locação, delimitando as áreas a escavar. 
- Escavar as valas utilizando picareta (“chibanca”) e/ou enxada, nas dimensões projetadas. 
- Remover o material escavado do interior da vala para sua lateral, visando sua posterior 

remoção para o local de bota-fora previsto em projeto. 
- Manter a superfície do fundo da vala o mais regular possível, para evitar alterações 

significativas nas fundações. 
- As áreas onde estiverem sendo executados serviços de escavação deverão estar 

devidamente protegidas e sinalizadas ao tráfego de veículos e pedestres. 



    
 

   
 

 

- Quando necessário, os locais escavados deverão ser isolados, escorados e esgotados por 
processo que assegure proteção adequada. 

- Ao se atingir a cota de projeto, o fundo da escavação será regularizado e limpo, para 
receber a fundação. 

 
Critério de medição: pelo volume geométrico de escavação executada (m³) 

 
REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL 
 
Método construtivo: 
- No serviço de reaterro, será utilizado o próprio material das escavações. 
- O reaterro será executado com o máximo de cuidado, a fim de garantir a proteção das 

fundações implantadas. 
- O reaterro somente será iniciado após a cura dos concretos e argamassas das fundações, 

quando autorizado pela Fiscalização. 
- De maneira geral, o reaterro será executado em camadas consecutivas, convenientemente 

apiloadas, com auxílio de soquete manual ou mecanicamente, em espessura máxima de 0,20m. 
- Deverá haver razoável controle da umidade do material empregado no reaterro e da 

energia de compactação empregada, visando obter uma compactação satisfatória. 
 
Critério de medição: pelo volume geométrico de reaterro executado (m³) 

 
ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO 
 
Método construtivo: 
- O aterro deverá ser realizado com material argilo-arenoso proveniente de empréstimo, com 

umedecimento e compactação utilizando-se “sapinho”, sendo importante conferir o nivelamento do 
terreno visando obter uma superfície uniforme. 

- Deve-se iniciar o aterro sempre no ponto mais baixo, em camadas horizontais superpostas 
com espessura máxima de 0,20m. 

- Também deve-se prever o caimento lateral ou longitudinal para rápido escoamento das 
águas pluviais, evitando-se o seu acúmulo em qualquer ponto. 

- Para todos os trabalhos, deve-se observar a umidade de compactação do solo. 
 
Critério de medição: pelo volume geométrico de aterro (m³) 

 
 

INFRAESTRUTURA / ESTRUTURA 
 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO 
 
Método construtivo: 
- O lastro de concreto é empregado para preparo e impermeabilização da superfície de solo 

que receberá os elementos de fundação. 
- A fabricação e utilização do concreto deve seguir as definições estabelecidas na NBR 

12655. 
- Após a conclusão das escavações, o fundo da vala deverá ser regularizado e umedecido, 

para recebimento do lastro de concreto. 
- O lastro de concreto deverá ser lançado e espalhado em toda a extensão das valas, sendo 

em seguida adensado e compactado, devendo ao final apresentar uma superfície regular e 
uniforme, onde serão assentados os elementos de fundação. 

 
Critério de medição: pelo volume geométrico de lastro de concreto executado (m³) 
 



    
 

   
 

 

ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS 1 VEZ 
 
Método construtivo: 
- Todas as alvenarias deverão ser executadas com tijolos de fabricação mecânica de 1ª 

qualidade, ou seja, não poderão apresentar trincaduras ou outros defeitos que possam 
comprometer sua resistência e durabilidade, e obedecerão às normas NBR 7170 e NBR 7171. 

- As alvenarias serão executadas sobre a camada de concreto magro, na altura especificada 
em projeto. 

- Antes do início da execução da alvenaria, deverão ser marcados, por meio de cordões ou 
fios de arame esticados, os alinhamentos dos painéis, e por meio de fios de prumo, todas as 
saliências. 

- Qualquer desaprumo ou falta de alinhamento entre as diversas fiadas de tijolos, será o 
bastante para a fiscalização poder determinar sua total ou parcial demolição sem nenhum ônus para 
a Contratante. 

- As argamassas de assentamento serão de cimento cal e areia no traço 1:2:8 em volume, 
sendo permitida a mistura manual, mas desejável preferencialmente mecânica em betoneira. 

- Os tijolos deverão ser molhados antes do assentamento, evitando-se a absorção de água 
das argamassas aplicadas. 

- Os tijolos deverão ser assentados em fiadas horizontais, sobre camada de argamassa de 
1 a 1,5 cm de espessura com juntas alternadas de modo a se obter boa amarração, evitando-se 
com rigor coincidências de juntas verticais em camadas consecutivas. Todas as juntas horizontais 
e verticais serão preenchidas com argamassa. 

- As diversas fiadas deverão ficar perfeitamente alinhadas e niveladas, apresentando, os 
trechos de paredes perfeitas condições de verticalidade. 

 
Critério de medição: pela área de alvenaria executada (m²). 
 
CONCRETO ARMADO 
 
Método construtivo: 
- Todos os materiais constituintes do concreto deverão atender as exigências da Norma 

Brasileira NBR 6118/2007 e outras normas correlatas. 
- Os traços de concreto devem ser determinados através de dosagem experimental, de 

acordo com as normas da ABNT, em função da resistência característica à compressão (fck) 
estabelecida pelo calculista e da trabalhabilidade requerida. 

- A dosagem não experimental somente será permitida a critério da FISCALIZAÇÃO, desde 
que atenda as seguintes exigências: 

a) Consumo de cimento por m3 de concreto não inferior a 350 Kg; 
b) A proporção de agregado miúdo no volume total de agregados deve estar 30% e 50%; 
c) A quantidade de água será a mínima compatível com a trabalhabilidade necessária. 
- A fixação do fator água-cimento deverá atender, além da resistência de dosagem, também 

ao aspecto da durabilidade das peças em função da agressividade do meio de exposição. 
- A medição do volume de concreto aplicado será de acordo com as dimensões do projeto, 

salvo exceção, mediante acordo prévio com a FISCALIZAÇÃO, para o caso de concretagem de 
regularização junto a rochas, em que será permitido a medição por betonadas. 

- O enchimento das formas deverá ser acompanhado de adensamento mecânico. Em 
concreto não estrutural, e a critério exclusivo da FISCALIZAÇÃO, poderá ser permitido o 
adensamento manual. 

- A concretagem somente pode ser feita após a autorização prévia da FISCALIZAÇÃO, que 
procederá as devidas verificações das formas, escoramentos e armaduras, devendo os trabalhos 
de concretagem obedecer a um plano previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO. 

- A critério da FISCALIZAÇÃO, não será permitida a concretagem durante a noite ou sob 
fortes chuvas. 



    
 

   
 

 

- Antes da concretagem, as posições e vedação dos eletrodutos e caixas, das tubulações e 
peças de água e esgoto, bem como de outros elementos, serão verificados pelos instaladores e 
pela FISCALIZAÇÃO a fim de evitar defeitos de execução nessas partes a serem envolvidas pelo 
concreto. 

- Antes da concretagem deverá ser estocado no canteiro de serviço, o cimento (devidamente 
abrigado) e os agregados necessários à mesma, assim como se encontrar na obra o equipamento 
mínimo exigido pela FISCALIZAÇÃO, bem como esgotadas as cavas de fundação. 

- A fim de evitar a ligação de muros ou pilares a construir, com outros já existentes, se for o 
caso, a superfície de contato deverá ser recoberta com papel isopor, reboco fresco de cal e areia 
ou pintura de cal. 

- Os caminhos e plataformas de serviços para a concretagem não deverão se apoiar nas 
armaduras, a fim de evitar a deformação e deslocamento das mesmas. 

- A fim de permitir a amarração da estrutura com alvenaria de fechamento, deverão ser 
colocados vergalhões com espaçamento de 50 cm e salientes, no mínimo, 30 cm da face da 
estrutura. 

- A mistura do concreto será feita em betoneiras com capacidade mínima para produzir um 
“traço” correspondente a 01(um) saco de cimento. Não será permitido a utilização de frações de 
01(um) saco de cimento. O tempo de mistura deverá ser aquele suficiente para a obtenção de um 
concreto homogêneo. 

- Quando, em casos especiais, a FISCALIZAÇÃO autorizar o amassamento manual do 
concreto, este será feito sobre plataforma impermeável. Inicialmente serão misturados a seco, a 
areia e o cimento, até adquirirem uma coloração uniforme. A mistura areia-cimento será espalhada 
na plataforma, sendo sobre ela distribuída a brita. A seguir adiciona-se a água necessária, 
procedendo ao revolvimento dos materiais até obter uma massa de aspecto homogêneo. Não será 
permitido amassar manualmente, de cada vez, um volume de concreto superior ao correspondente 
a 100 Kg (cem quilogramas) de cimento. 

- Em qualquer caso, o volume de concreto amassado destinar-se-á a emprego imediato e 
será lançado ainda fresco, antes de iniciar a pega. Não será permitido o emprego de concreto 
remisturado e nem a sua mistura com concreto fresco. Entre o preparo de mistura e o seu 
lançamento na forma, o intervalo de tempo máximo admitido é de 30 (trinta) minutos, sendo vedado 
o emprego de concreto que apresente vestígios de pega ou endurecimento. 

- A FISCALIZAÇÃO deverá rejeitar para o uso na obra, o concreto já preparado, que a seu 
critério não se enquadre nestas Especificações, não sendo permitida adições de água, ou agregado 
seco e remistura, para corrigir a umidade ou a consistência do concreto. 

Não será permitida a remoção do concreto de um lugar para outro no interior das formas. O 
lançamento do concreto deverá ser feito em trechos de camadas horizontais, convenientemente 
distribuídas. Durante essa operação deverá ser observado o modo como se comporta o 
escoramento, a fim de, se preciso, serem tomadas a tempo as necessárias providências para 
impedir deformações ou deslocamentos. 

- A altura máxima permitida para o lançamento do concreto será de 2,00 m. Para o caso de 
peças com mais de 2,00 m de altura, deverá se lançar mão do uso de janelas laterais nas formas. 

- Para lançamento do concreto a altura superior a 2,00 m, será tolerado, a critério da 
FISCALIZAÇÃO, o uso de calhas, revestidas internamente com zinco, com inclinação variando entre 
15º e 30º e comprimento máximo de 5,00 m. 

- Para os lançamentos que devem ser feitos abaixo do nível das águas serão tomadas as 
precauções necessárias para o esgotamento do local em que se lança o concreto, evitando-se que 
o concreto fresco seja por elas lavado. 

- O enchimento das formas deverá ser acompanhado de adensamento mecânico. Em obras 
de pequeno porte, a critério exclusivo da FISCALIZAÇÃO, poderá ser permitido o adensamento 
manual. 

- No adensamento mecânico, serão empregados vibradores que evitem engaiolamento do 
agregado graúdo e falhas ou vazios nas peças (“ninhos de concretagem”). 

- O adensamento deverá ser executado de tal maneira que não altere a posição da ferragem 
e o concreto envolva a armadura, atingindo todos os recantos da forma. 



    
 

   
 

 

- Os vibradores deverão ser aplicados num ponto, até se formar uma ligeira camada de 
argamassa na superfície do concreto e a cessação quase completa do desprendimento de bolhas 
de ar. Quando se utilizam vibradores de imersão, a espessura da camada não deve ser superior a 
¾ do comprimento da agulha. No adensamento manual as camadas não devem exceder 20 cm. 

- Deverão ser evitadas, ao máximo, interrupções na concretagem em elementos intimamente 
interligados, a fim de diminuir os pontos fracos das estruturas; quando tais interrupções se tornarem 
inevitáveis, as juntas deverão ser bastantes irregulares, e as superfícies serão aplicadas, lavadas e 
cobertas com uma camada de argamassa do próprio traço de concreto antes de recomeçar a 
concretagem. Sempre que possível deve-se fazer coincidir as juntas de concretagem com as juntas 
projetadas, ou procurar localizá-las nos pontos de esforços mínimos. 

- A critério da FISCALIZAÇÃO, em peças de maior responsabilidade, cuja concretagem se 
dará após 24 horas da paralisação da mesma, deverá ser dado tratamento especial a essa junta, 
com o emprego de barras de transmissão em aço ou adesivo estrutural a base de resina epóxica. 

- As bases das colunas, quando se vai continuar a concretagem, a superfície deverá ser 
limpa com escova de aço, aplicando-se posteriormente uma camada de 10 cm de espessura com 
a mesma argamassa do traço de concreto utilizado, dando-se depois sequência à concretagem. 

- As juntas de retratação deverão ser executadas onde indicadas nos desenhos e de acordo 
com indicações específicas para o caso. 

- As superfícies de concreto expostas a condições que acarretarem prematuro deverão ser 
protegidas, de modo a se conservarem úmidas durante pelo menos 7 dias contados do dia da 
concretagem. 

- Na cura do concreto, serão utilizados os processos usuais como aspersão d’água, sacos 
de aniagem, camadas de areia (constantemente umedecidas), agentes químicos de cura. 

- Após o descimbramento, as falhas de concretagem porventura existentes deverão ser 
aplicadas a ponteiro e recobertas com argamassa de cimento e areia no traço 1:2 em volume, 
devendo ser tomados cuidados especiais a fim de recobrir todo e qualquer ferro que tenha ficado 
aparente. 

- Quando houver dúvidas sobre a resistência de uma ou mais partes da estrutura poderá a 
FISCALIZAÇÃO exigir, com ônus para o EMPREITEIRO: 

a) Verificação da resistência do concreto pelo esclerômetro ou instrumento similar; 
b) Extração de corpo de prova e respectivos ensaios a ruptura; 
c) Coleta de amostra e recomposição do traço do concreto; 
d) Provas de Carga com programa determinado pela FISCALIZAÇÃO em cada caso 

particular, tendo em vista as dúvidas que se queiram dirimir, devendo essas provas ser feitas, no 
mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias após o endurecimento do concreto. 

- Todos os custos com a concretagem, cura e descimbramento deverão estar incluídos no 
preço do concreto. 

 
Critério de medição: pelo volume geométrico das peças estruturais (m³) 

 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

 
Método construtivo: 
- A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou 

desmoldantes;  
- Aplicar a emulsão asfáltica com brocha ou trincha;  
- Aguardar de 2 a 3 horas para aplicar a segunda demão em sentido cruzado ao da primeira 

demão;  
- Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar 

o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de cerca 5 cm e deixar por no 
mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento. 

 
Critério de medição: pela área da impermeabilização executada (m²). 
 



    
 

   
 

 

LAJE PRE-MOLDADA TRELIÇADA 
 
Método construtivo: 
- Lajes treliçadas são um sistema construtivo pré-fabricado de lajes nervuradas armadas em 

uma direção, com vigotas treliçadas, tem 5 componentes: vigotas treliçadas, elementos de 
enchimento, nervuras transversais, armaduras complementares e capa de concreto, dimensionado 
segundo os respectivos vão a vencer. 

- A vigota treliçada é composta por uma base de concreto estrutural, sobre a qual é montada 
a armadura treliçada, que pode receber também barras complementares de aço, se necessário, 
durante a fabricação e em conformidade com o Projeto Estrutural. 

- O elemento de enchimento pode ser feito de diversos tipos de materiais, como cerâmica, 
EPS, etc. O material do elemento de enchimento, qualquer que seja, deve apresentar a resistência 
mínima necessária ao manuseio das peças, ao eventual carregamento acidental na fase de 
montagem da laje e durante a aplicação da capa de concreto. 

- A nervura transversal de travamento que é uma estrutura formada por armadura 
longitudinal montada no espaço entre elementos de enchimento, sobre a qual se adiciona o concreto 
de capeamento. A indicação da bitola da armadura longitudinal será informada pelo Projeto 
Estrutural. 

- A armadura complementar considerada em 03 tipos: armadura adicional inferior de tração, 
armadura de distribuição e armadura adicional superior de tração (negativa). 

- A capa de concreto será executada com concreto de características mecânicas indicadas 
pelo Projetista, de diâmetro máximo compreendido entre 9,5 e 19mm e seguindo as especificações 
das normas em vigor. 

- Nos locais de passagem de tubulação será utilizada ferragem adicional de reforço 
transversalmente às mesmas, de no mínimo 4,8mm a cada 40cm, e em sua área superior, a ser 
definido pela FISCALIZAÇÃO. 

- As superfícies superiores e inferiores das lajes, deverão resultar planas, sem saliências, 
depressões, falhas ou porosidades. 

 
Critério de medição: pela área de laje implantada (m²) 

 
VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO 

 
Método construtivo: 
- Deverão ser instaladas vergas em todas as portas e janelas, com folgas mínimas de 20cm 

para cada lado em relação aos vãos das esquadrias. 
- As vergas devem possuir seção mínima de 10x10cm e armações apropriadas paras os 

vãos e carregamentos sobre os mesmos, admitindo-se aço com bitola mínima de 6.3mm e concreto 
com 25MPa. 

- As vergas pré-moldadas e aplicadas só devem ser instaladas quando completamente 
curadas, utilizando-se a mesma argamassa adotada nas alvenarias para seu assentamento. 

 
Critério de medição: pelo comprimento de vergas instaladas (m). 
 
 
PAREDES E REVESTIMENTOS 

 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS ½ VEZ 
 
Método construtivo: 
- Todas as alvenarias deverão ser executadas com tijolos de fabricação mecânica de 1ª 

qualidade, ou seja, não poderão apresentar trincaduras ou outros defeitos que possam 
comprometer sua resistência e durabilidade, e obedecerão às normas NBR 7170 e NBR 7171. 



    
 

   
 

 

- As paredes a serem construídas em alvenaria de tijolos cerâmicos serão indicadas no 
projeto arquitetônico, devendo ser executadas de acordo com as dimensões do projeto. 

- Antes do início da execução da alvenaria, deverão ser marcados, por meio de cordões ou 
fios de arame esticados sobre cavaletes, os alinhamentos das paredes, e por meio de fios de prumo, 
todas as saliências, vãos de portas, janelas, etc. 

- Qualquer desaprumo ou falta de alinhamento entre as diversas fiadas de tijolos, será o 
bastante para a FISCALIZAÇÃO poder determinar sua total ou parcial demolição sem nenhum ônus 
para a CONTRATANTE. 

- Em todos os encontros de paredes deverão ser feitas amarrações de alvenaria. 
- As argamassas de assentamento serão de cimento cal e areia no traço mínimo de 1:2:8 

em volume. 
- Os tijolos deverão ser umedecidos antes do assentamento, evitando-se a absorção de água 

das argamassas aplicadas. 
- Os tijolos deverão ser assentados em fiadas horizontais, sobre camada de argamassa de 

1 a 1,5 cm de espessura com juntas alternadas de modo a se obter boa amarração, evitando-se 
com rigor coincidências de juntas verticais em camadas consecutivas. Todas as juntas horizontais 
e verticais serão preenchidas com argamassa. 

- Os cantos das paredes deverão ser feitos com tijolos inteiros, assentados, alternadamente, 
no sentido de uma e outra parede. 

- As diversas fiadas deverão ficar perfeitamente alinhadas e niveladas, apresentando, os 
trechos de paredes perfeitas condições de verticalidade. 

- Todas as alvenarias deverão ser convenientemente amarradas aos pilares e vigas por meio 
de telas fixadas com pistola a cada duas fiadas. 

- As paredes que repousam sobre vigas contínuas deverão ser levantadas simultaneamente, 
não sendo permitidas diferenças superiores a 1,00 m entre as alturas levantadas em vãos 
contínuos. 

- No enchimento dos vãos, nas estruturas em concreto armado, a execução de alvenaria nas 
paredes, em cada andar, será suspensa a uma distância de 20 cm da face inferior de vigas ou lajes. 
O fechamento das paredes será feito em tijolos maciços inclinados e bem apertados. Esse 
fechamento somente poderá ser feito após 3 dias de execução da referida parede. 

- Sobre os vãos das esquadrias, deverão ser dispostas vigas ou vergas de concreto armado, 
excedendo as larguras dos respectivos vãos com um mínimo de 0,40m, sendo 0,20m para cada 
apoio. 

- Deverão ser descontados das alvenarias executadas todos os vãos de porta, janela e 
cobogós que façam parte do plano da mesma, inclusive peças estruturais (pilares, vigas, sapatas 
corridas e isoladas). 

 
Critério de medição: por área efetiva (m²), deduzindo-se todas as aberturas. 
 
DIVISÓRIA EM GRANITO 
 
Método construtivo: 
- Graniteiro: responsável pela marcação, corte, fixação e instalação da divisória; 
- Servente: responsável por transportar os materiais, preparar argamassa e auxiliar o oficial 

em todas as tarefas; 
- Divisória em granito, com duas faces polidas, tipo andorinha/ quartzo/ castelo/ corumbá ou 

outros equivalentes da 
região, espessura 2,0 cm; 
- Argamassa colante tipo AC III E; 
- Adesivo estrutural a base de resina epóxi, bicomponente, pastoso (tixotropico); 
- Serra circular de bancada com motor elétrico potência de 5HP. 
- Medir e cortar as placas, se necessário;   
- Marcar na parede a posição da abertura;   
- Fazer abertura na parede para a fixação das placas com serra circular e talhadeira; 



    
 

   
 

 

- Posicionar (sem fixar) a placa na parede;   
- Marcar no piso a abertura;   
- Cortar o piso com serra circular e retirar os resíduos com talhadeira;   
- Aplicar argamassa nas aberturas de parede e piso e fixar a divisória;   
- Posicionar a testeira no piso e marcar o local de corte;   
- Cortar o piso com serra circular e retirar os resíduos com talhadeira;   
- Aplicar o adesivo plástico para fixação da testeira na placa;   
- Aplicar a argamassa na abertura do piso e fixar testeira; 
- Retirar o excesso de argamassa e adesivo. 
 
Critério de medição: por área efetiva (m²), deduzindo-se todas as aberturas. 

 
CHAPISCO 
 
Método construtivo: 
- Todas as superfícies de concreto, alvenaria de tijolos e pré-moldados, antes de qualquer 

revestimento, receberão um chapisco constituído de argamassa de cimento e areia ao traço 
volumétrico de 1:3, lançado a colher, com força suficiente a permitir uma perfeita aderência ao 
substrato em camada homogênea áspera, e de modo a recobrir toda a superfície a ser revestida. 

- O chapisco só deverá ser aplicado após a completa pega de argamassa das alvenarias e 
do embutimento das canalizações de água, esgoto, eletricidade e telefone. 

- As paredes voltadas ao vento, deverão ser chapiscadas, externamente, com argamassa 
de cimento e areia ao traço 1:3 em volume. 

 
Critério de medição: por área efetiva (m²), deduzindo-se todas as aberturas. 

 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA  
 
Método construtivo: 
- O emboço será aplicado sobre a superfície a revestir (previamente chapiscada) como 

preparo para recebimento de revestimento cerâmico. 
- Já a massa única (reboco) é aplicada sobre o chapisco, já sendo a camada final para 

recebimento de pintura. 
- Tanto o emboço quando a massa única deve obedecer a NBR 7200. 
- Será efetuado esse tipo de revestimento nas partes indicadas no Projeto Arquitetônico. 
- As argamassas a serem empregadas serão as seguintes: a) Emboço: cimento, cal e areia 

no traço 1:2:8 em volume, sendo uma de cimento, duas de cal e oito de areia, com 2cm de 
espessura; b) Massa única (reboco): cimento, cal e areia no traço 1:2:8 em volume, sendo uma de 
cimento, duas de cal e oito de areia, com 2cm de espessura. 

- Os emboços/rebocos só serão aplicados depois de completada a pega e o endurecimento 
das argamassas de alvenaria e do chapisco de aderência, devendo as superfícies serem 
previamente molhadas. 

- Os marcos, aduelas e todas as tubulações que forem embutidas já deverão estar instalados 
antes da colocação do emboço, o qual deverá ter uma espessura mínima de 2,0 cm. 

- Após a aplicação da massa, que poderá ser feita mecanicamente ou a colher, a superfície 
será regularizada com régua de alumínio e acabada com desempoladeira. 

- Os emboços serão comprimidos fortemente contra as superfícies, ficando com paramentos 
ásperos ou entrecortados por sulcos, a fim de dar aderência para a aplicação do revestimento 
cerâmico. 

- Os rebocos (massa única) só serão aplicados após completa pega e endurecimento da 
alvenaria e chapisco, e assentamento de peitoris e marcos, e antes da colocação de alizares e 
rodapés. 



    
 

   
 

 

- As superfícies a rebocar deverão ser umedecidas antes do lançamento do reboco, que 
deverá ser regularizado à régua de alumínio e acabado com desempoladeira. A espessura dos 
rebocos deverá ser de pelo menos 2,00cm. 

- Deverão ser feitas arestas arredondadas até uma altura de 1,50m de piso, ficando o 
restante em quina viva. 

- Quando da confecção das arestas deverá ser polvilhado cimento, com vista a aumentar a 
resistência das mesmas. 

- As superfícies revestidas, dadas como prontas, deverão apresentar paramentos planos, 
aprumados, lisos, alinhados, nivelados, desempenados e reproduzindo as formas determinadas no 
Projeto; arestas e cantos perfeitamente alinhados e em concordâncias perfeitas e serem isentas de 
rachaduras, falhas, depressões e quaisquer outros defeitos, ou deformações, não sendo aceitas 
ondulações, depressões ou saliências superiores a 1 milímetro. 

 
Critério de medição: por área efetiva (m²), deduzindo-se todas as aberturas. 

 
REVESTIMENTO CERÂMICO/PORCELANATO  

 
Método construtivo: 
- As cerâmicas empregadas deverão ser de primeira qualidade, grês ou semi-grês, devendo 

ser previamente submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
- Considera neste serviço o material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa 

de assentamento das placas cerâmicas/pastilhas/porcelanato, inclusive rejuntamento, 
considerando-se ainda o percentual de perdas para as peças cerâmicas/pastilhas/porcelanato. 

- Certificar-se que a superfície está limpa, regularizada e aprumada. 
- Adicionar água à argamassa colante, na proporção indicada pelo fabricante, amassando-a 

até se tornar homogênea. Deixar em repouso por cerca de 15 minutos e tornar a amassá-la, sem 
novo acréscimo de água, antes de aplicá-la, o que deverá ocorrer antes de decorridas cerca de 2 h 
do seu preparo. 

- Espalhar a argamassa pronta, com a desempenadeira metálica, do lado liso, distribuindo 
bem a pasta sobre uma área não superior a 1 m². 

- A seguir, passar a desempenadeira metálica com o lado dentado sobre a camada (de 3 
mm a 4 mm), formando os sulcos que facilitaram a fixação e aprumo das peças cerâmicas/ pastilhas/ 
porcelanato. 

- Assentar as peças cerâmicas/pastilhas/porcelanato (que devem estar secas), de baixo para 
cima, sempre pressionando com a mão ou batendo levemente com um martelo de borracha. 

- O rejuntamento em epóix pode ser executado 12 h após o assentamento. Antes, deve-se 
retirar os excessos de argamassa colante e fazer uma verificação, por meio de percussão com 
instrumento não contundente, se não existem peças apresentando som cavo. 

 
Critério de medição: por área efetiva (m²). 

 
 

PISOS 
 

LASTRO DE CONCRETO E=5CM 
 

Método construtivo: 
- Os pisos e pavimentos previstos deverão ser executados de acordo com os Projetos 

Arquitetônicos e de pavimentação. 
- Os pisos laváveis serão executados com pequeno declive (mínimo de 0,1%) de modo a 

permitir o fácil escoamento das águas de lavagem em direção aos ralos, soleiras ou portas externas. 
A declividade deve ser dada no lastro ou em alguns casos, quando a dimensão do ambiente o 
permitir, no próprio piso. 



    
 

   
 

 

- A execução dos pisos só poderá ser iniciada após a conclusão dos revestimentos das 
paredes e será concluída antes das pinturas. 

- O aterro interno do “caixão” será executado com areia ou material argilo-arenoso aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO, bem compactado em camadas de espessura no máximo 20cm por soquete 
manual ou por meio de compactadores de baixa energia. 

- Os pisos sobre o aterro interno e externo serão assentos sobre uma camada regularizadora 
e impermeabilizantes (lastro). Este lastro será de concreto simples no traço 1:4:8 
(cimento:areia:brita), com 5cm de espessura, que só será lançado após o nivelamento do aterro 
compactado e a colocação das canalizações que devam passar sob o piso. 

- Na execução do lastro aplicam-se as disposições da NBR 12190. Esta execução deverá 
ser contínua, sendo já observadas os desníveis, indicados em Projeto bem como os rebaixos para 
áreas molhadas. 

 
Critério de medição: pelo volume de lastro de piso executado (m³) 

 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E=2CM 
 
O contrapiso será lançado após a execução do lastro de piso e imediatamente antes da 

execução do revestimento porcelanato. 
 
Método construtivo: 
- Sobre a camada de lastro de piso ou sobre as lajes deverá ser executado contrapiso em 

argamassa traço 1:4 (cimento e areia), com espessura de 2cm. 
- A camada de regularização é destinada a disponibilizar uma superfície apropriada para 

receber a camada de revestimento de piso (porcelanato). 
- As cotas de piso do projeto arquitetônico e estrutural deverão ser atendidas, de modo que 

tanto a camada de lastro quanto a de regularização de contrapiso deverão ser realizadas com 
programação antecipada que lhes garanta as espessuras especificadas sem comprometer as cotas 
de piso previstas. 

 
Critério de medição: por área de contrapiso executada (m²) – serviço medido juntamente 

com o item de piso porcelanato. 
 

PISO CERÂMICO/PORCELANATO  
 

Método construtivo: 
- As cerâmicas empregadas deverão ser de primeira qualidade, grês ou semi-grês, devendo 

ser previamente submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
- Considera neste serviço o material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa 

de assentamento das placas cerâmicas/pastilhas/porcelanato, inclusive rejuntamento, 
considerando-se ainda o percentual de perdas para as peças cerâmicas/pastilhas/porcelanato. 

- Certificar-se que a superfície está limpa, regularizada e aprumada. 
- Adicionar água à argamassa colante, na proporção indicada pelo fabricante, amassando-a 

até se tornar homogênea. Deixar em repouso por cerca de 15 minutos e tornar a amassá-la, sem 
novo acréscimo de água, antes de aplicá-la, o que deverá ocorrer antes de decorridas cerca de 2 h 
do seu preparo. 

- Espalhar a argamassa pronta, com a desempenadeira metálica, do lado liso, distribuindo 
bem a pasta sobre uma área não superior a 1 m². 

- A seguir, passar a desempenadeira metálica com o lado dentado sobre a camada (de 3 
mm a 4 mm), formando os sulcos que facilitaram a fixação e aprumo das peças cerâmicas/ pastilhas/ 
porcelanato. 

- Assentar as peças cerâmicas/pastilhas/porcelanato (que devem estar secas), de baixo para 
cima, sempre pressionando com a mão ou batendo levemente com um martelo de borracha. 



    
 

   
 

 

- O rejuntamento em epóix pode ser executado 12 h após o assentamento. Antes, deve-se 
retirar os excessos de argamassa colante e fazer uma verificação, por meio de percussão com 
instrumento não contundente, se não existem peças apresentando som cavo. 

 
Critério de medição: por área efetiva (m²). 

 
PISO INTERTRAVADO 20X10X6CM COR NATURAL OU COLORIDO 
 
A área multiuso será pavimentada com blocos intertravados de concreto com 6cm de 

espessura (20x10x6cm), em cor natural, conforme projeto. O pavimento será recravado com meios-
fios pré-moldados de concreto. 

 
Método construtivo: 
- Os blocos maciços, confeccionados industrialmente em concreto vibroprensado, Fck ≥ 

35MPa, sem armadura, não poderão ter deformações nem fendas, e apresentar arestas vivas. As 
dimensões das peças são 10x20x6cm e a disposição das peças obedecerá aos desenhos e 
detalhes, definidos no agenciamento do projeto urbanístico. No caso de assentamento direto sobre 
o solo, este tem que ser convenientemente drenado e apiloado. As peças precisam ser assentadas 
sobre uma camada de 6 cm de areia ou pó de pedra. 

- A limitação da área será feita com guias de concreto, que impedirão que as peças se 
desloquem. 

- Concluídas a execução da base, inclusive nivelamento e compactação, a pavimentação 
com as lajotas articuladas de concreto será executada partindo-se de um meio-fio lateral. 

- Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar - após compactação - sobre 
a base de areia ou pó-de pedra. 

- Com a finalidade de obter-se um ajustamento perfeito entre as lajotas articuladas, serão 
observadas as seguintes recomendações: 

- As lajotas serão dispostas em conformidade com a paginação do piso, o que deve ser 
objeto de verificações periódicas. 

- O ajustamento entre as lajotas será perfeito, com as faces salientes encaixando-se nas 
faces reentrantes. 

- Para a compactação final e definição do perfil da pavimentação será empregado 
compactador de placa, do tipo “sapinho”. 

- A contratada deverá obedecer as paginações e cores indicadas no projeto de Arquitetura. 
 
Critério de medição: pela área de pavimento intertravado (m²) 

 
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS GRANÍTICOS 

 
Método construtivo: 
- Os serviços de execução de revestimento em paralelepípedos consistem no assentamento 

manual de paralelepípedos de pedra granítica rejuntada com argamassa de cimento e areia, sobre 
um colchão de pó de pedra, colchão de areia ou de uma mistura de cimento e areia, de acordo com 
estas especificações e em obediência ao indicado no projeto. 

- As pedras utilizadas para confecção dos paralelepípedos deverão ser de origem granítica 
e satisfazer as características físicas e mecânicas especificadas pela ABNT. Os paralelepípedos 
deverão apresentar faces aproximadamente planas com as dimensões constantes abaixo: 
 Dimensões   Mínima   Máxima 
 Comprimento   0,10m    0,18 m 
 Largura   0,10m    0,12m 
 Altura    0,10m    0,12m 

- O cimento deverá satisfazer a especificação da norma NBR 5732/1991 – “Cimento Portland 
Comum”. O cimento deverá ser conservado em depósito perfeitamente protegidos da umidade. Os 
sacos que parcial ou totalmente umedecido, serão rejeitados. 



    
 

   
 

 

- O agregado miúdo consistirá de uma areia natural (de rio ou jazidas), composta de 
partículas duras e duráveis, de diâmetro máximo igual ou inferior a 4,8m, com menos de 1% de 
materiais carbonosos e menos de 3% de materiais pulverulentos, ou seja, trata-se do material 
comumente designado “areia grossa lavada”. 

- A água usada deverá estar isenta de óleos, sais ácidos, materiais orgânicos ou outras 
substâncias prejudiciais à pega. Nos casos duvidosos para se verificar se a água é prejudicial, 
ensaios comparativos de pega e resistência à compressão da argamassa deverão ser feitos pela 
contratada. 

- Os materiais só poderão ser empregados após a autorização da fiscalização. Serão feitos 
ensaios de laboratórios para identificar as características dos materiais. 

- Na execução dos serviços de revestimento em paralelepípedo serão utilizados os 
equipamentos discriminados a seguir: 

• Estrado de madeira para preparação da argamassa. A critérios da fiscalização, 
poderá ser exigido a utilização de betoneiras. 

• Tinas metálicas para preparação da argamassa de rejuntamento, pás, níveis, linhas, 
réguas, e outras ferramentas necessárias à correta execução dos serviços. 

- Sobre a base devidamente construída de acordo comas especificações e projetos 
correspondentes à sua execução será espalhada, à critério da fiscalização, uma camada solta e 
uniforme de areia, com espessura de 0,06m, destinada a compensar as irregularidades e 
desigualdades de tamanho dos paralelepípedos. 

- Em seguida são os paralelepípedos distribuídos ao longo do colchão, colocado sobre a 
base, em fileiras transversais de acordo com a secção transversal do projeto, espaçadas 
aproximadamente de 2,00m. 

- Nos trechos em tangentes as fileiras serão normais ao eixo de pista. Os paralelepípedos 
deverão ser colocados sobre o colchão, pelo calceteiro, de modo que suas faces superiores fiquem 
na altura determinada pelo projeto, definida pelas fileiras já assentadas, depois de devidamente 
golpeadas pelo calceteiro com martelo. O espaçamento dos paralelepípedos deverá variar entre 
0,01m e 0,02m. Na segunda fileira os paralelepípedos deverão ser defasados dos da primeira de 
metade do comprimento do paralelepípedo. 

- Durante a execução, para cumprimento fiel das disposições do projeto deverá o calceteiro 
assentar os paralelepípedos com auxílio de uma régua de comprimento mínimo de 2,20m, 
apoiando-se nas fileiras já assentadas. Os paralelepípedos empregados numa mesma fileira 
deverão ter larguras aproximadamente iguais. 

- Nas curvas de grande raio, pela seleção dos tamanhos dos paralelepípedos e pela ligeira 
modificação de espessura de junta transversal, manter-se-á as fileiras normais do eixo da pista. 

- Nas curvas em que a grandeza do raio for tal que o expediente indicado anteriormente for 
insuficiente, proceder-se-á da forma abaixo descrita, representada graficamente nos detalhes 
típicos a seguir: 
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- Atingindo o PC as fileiras continuam, curva a dentro, normais ao prolongamento do eixo 
até ser alcançado o ponto A, que será fixado pela fiscalização, em função do ângulo central da 
curva. Pelo ponto B marca-se DE=DC e assenta-se a fileira BE. As fileiras devem progredir 
paralelamente a BE até um ponto G, onde se repetirão as condições de A. Entre G e J, procede-se 
como A e F e assim sucessivamente até o PT, conforme figura 1 do anexo “A”. 

- Nos triângulos –CBE, YHK, deixados vazios, o calçamento será completado conforme a 
figura 2 anexo “A”, isto é, fixada a fileira BE, sobre a qual se decide fechar o calçamento, reinicia-
se este a partir de BC. 

- Nos trechos de cruzamento calçamento deverá continuar sem modificação na pista 
considerada principal. Na pista secundária o assentamento seguirá da mesma forma até encontrar 
o alinhamento do bordo da pista principal, tomando-se a atenção devida para a perfeita 
concordância da função da vias. 

- O rejuntamento dos paralelepípedos será efetuado logo que seja terminado o seu 
assentamento e será procedido de uma operação de espargimento d’água em toda a área a ser 
rejuntada. 

- O intervalo entre as operações de assentamento e rejuntamento dos paralelepípedos 
poderá ser alterado a critério da fiscalização. 

- O rejuntamento com argamassa semi-fluida de cimento e areia, cujo traço será fixado no 
projeto, far-se-á, utilizando-se recipientes apropriados, de modo a haver um preenchimento total 
das juntas dos paralelepípedos. 

- Após a operação de rejuntamento será retirado com auxílio de espátulas, o excesso de 
argamassa, procedendo-se em seguida a uma varredura de acabamento e desenhando-se no 
rejunto a separação dos paralelepípedos. 

- Durante todo o período de cura mínima de 8 dias, durante o qual a pista deverá ser mantida 
umedecida. 

- Antes de iniciado os serviços deverão ser feitos, com a pedra utilizada, os ensaios de 
desgaste Los Angeles e durabilidade. 
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- Numa fileira completa a tolerância máxima para juntas que estejam fora das exigências 
estabelecidas nesta especificação será de 30%. 

- A face do calçamento não deverá apresentar, sob uma régua sobre ela disposta em 
qualquer direção, depressão superior a 0,01m. 

- A altura do colchão, mais a do paralelepípedo depois de comprimido, não poderá estar em 
mais de 5% fora do limite estabelecido nesta especificação. 
 

Critério de medição: pela área de pavimentação executada (m²) 
 

MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 
 
Método construtivo: 
- Os serviços de construção de meio fio consistem no assentamento de guias de concreto 

pré-moldadas, assentadas e alinhadas ao longo da pista com a finalidade de canalizar as águas 
pluviais, sinalizar e proteger a pavimentação. 

- As peças pré-moldadas utilizadas para os meios fios deverão ser de concreto com 
Fck≥30MPa, no padrão do DNIT, dimensões 13/15x30x100cm (face superior/ face inferior x altura 
x comprimento). 

- As peças de meio-fio serão rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 
- O cimento deverá satisfazer à especificação da norma NBR 5732/1991 – “Cimento Portland 

Comum”. O cimento deverá ser conservado em depósito perfeitamente protegido da umidade. Os 
sacos que parcial ou totalmente se tenha hidratado serão rejeitados. 

- O agregado miúdo consistirá de uma areia natural (de rio ou jazidas) composta de 
partículas duras e duráveis de diâmetro máximo igual ou inferior a 4,8mm, com menos de 1,5% de 
argila, menos de 1% de materiais carbonoso e menos de 3% de materiais pulverulentos, ou seja, 
trata-se do material comumente designado “areia grossa lavada”. 

- O agregado graúdo consistirá de pedra britada apresentando no máximo 3% de material 
passando na peneira nº 200. 

- O desgaste a abrasão, determinado no aparelho Los Angeles, não deverá ultrapassar a 
50%. Seu diâmetro máximo deverá estar compreendido entre um terço e um quarto da menor 
dimensão da placa, não devendo ser superior a 0,05m. 

- Toda a água usada deverá estar isenta de óleos, sais, ácidos, materiais orgânicos ou outras 
substâncias prejudiciais à pega. Nos casos duvidosos, para se verificar se a água é prejudicial, 
ensaios comparativos de pega e resistência à compressão da argamassa deverão ser feitos pela 
contratada. 

- Na execução dos serviços de construção de meio fio com linha d’água serão utilizados os 
equipamentos discriminados a seguir: a) Estrado de madeira para preparação de argamassa e do 
concreto. A critério da fiscalização poderá ser exigido a utilização de betoneiras. b) Tinas metálicas 
para preparação da argamassa de rejunte. c) Pás, níveis, linhas, réguas, alavancas e outras 
ferramentas necessárias à correta execução dos serviços. 

- Deverá ser aberta uma vala para assentamento das pedras do meio-fio, ao longo e nos 
bordos do subleito ou sub-base preparados, obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensão 
estabelecidos no projeto. O fundo da vala deverá ser retanguralizado e em seguida apiloado, 
assentando-se logo após as peças pré-moldadas, procedendo-se em seguida seu rejuntamento 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

- Durante todo o período de construção do meio-fio, e até o seu recebimento definitivo, os 
trechos em construção deverão ser protegidos contra os elementos que possam danifica-los. 

- Nas peças pré-moldadas, deverão ser efetuados os ensaios de controle de resistência do 
concreto, sempre que exigida pela fiscalização. 

- Os serviços de controle de concreto consistirão da realização de ensaios de laboratórios e 
verificações de campo no sentido de controlar a qualidade dos materiais empregados, a execução 
dos serviços e de constatar a obediência dos mesmos às especificações indicadas no projeto. 

- Antes de iniciados os serviços deverão ser feitos, com a pedra britada utilizada, os ensaios 
de desgaste Los Angeles e durabilidade (Soundness Test). 



    
 

   
 

 

- A aresta visível do meio-fio não deverá apresentar sob nenhuma régua sobre ela colocada 
depressão superior a 0,002m. 

 
Critério de medição: pela extensão de meio-fio implantado (m) 

 
PLANTIO DE GRAMA 

 
Método construtivo: 
- Terão de ser tomadas as seguintes providências para o plantio de grama: perfeito 

revolvimento e afofamento da terra até 20 cm de profundidade; é necessário ser incorporado, nesse 
ato, estrume de curral, curtido; precisam ser eliminadas pedras, tocos, torrões duros, entulho e 
outros materiais estranhos. 

- Caso o plantio não ocorra em estação chuvosa, aplicar regas diárias ao anoitecer. No 
rebrotamento das mudas, arrancar imediatamente, à mão, com ajuda de sacho, as ervas daninhas 
com a raiz. O primeiro corte do gramado e algumas ceifas subsequentes deverão ser feitos com 
tesoura grande. Antes da ceifa, proceder à revisão cuidadosa de todo o gramado, para extrair, com 
suas raízes, toda a erva estranha que brotar. 

- Deverá ser fornecida e plantada grama batatais em tapetes de aproximadamente 1,0x1,0m 
de boa qualidade, será executada de forma que não fique espaços com mais de 2,0cm de distância 
entre os tapetes. 

- A distribuição da terra adubada será executada de forma a obter-se uma superfície 
nivelada, em obediência às indicações do projeto. 

- Após o preparo da superfície, procede-se ao plantio da grama pelo sistema de leivas ou 
placas dessa gramínea. As leivas ou placas serão removidas de gramados já formados e estarão 
isentas de contaminação por ervas daninhas. 

- À medida que se verifique o brotamento da grama, serão estirpadas as ervas daninhas não 
detectadas na inspeção preliminar. Essa operação precederá ao período de floração dessas ervas, 
após o que haverá o perigo de contaminação generalizada do gramado. 

 
Critério de medição: pela área em projeção dos canteiros de grama (m²) 
 
PLANTIO DE ÁRVORE REGIONAL 
 
Método construtivo: 
- A terra em terreno natural deverá ser lavrada em profundidade de 100cm a 120cm, medida 

antes do revolvimento, e a ela terá de ser incorporado estrume curtido ou composto. É necessário 
retirar todo o entulho e outros restos de materiais, bem como eliminados os torrões, e afofar a terra. 

- As mudas arbóreas indicadas no projeto serão especificas antes da execução, com mais 
detalhes, as quais poderão ser sombreiros, palmeiras, mudas frutíferas e outras do gênero. 

- As mudas especificadas com porte superior a 2,00m devem ter no mínimo essa altura 
quando plantadas. 

 
Critério de medição: pela quantidade de árvores implantadas (un) 
 
 
COBERTA 

 
ESTRUTURA DE MADEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 

 
Método construtivo: 
- A estrutura de madeira será executada de acordo com as normas da ABNT, em particular 

a NBR 7140 - Cálculo e Execução de Estruturas de Madeira. 



    
 

   
 

 

- A madeira deverá ser Massaranduba, Jatobá ou Madeira de Lei escura, de peso específico 
elevado (maior que 1000Kg/m3) e já de uso consagrado. O nome popular e/ou o científico deverão 
ficar registrado no Diário de Obras. 

- Toda peça será serrada, bem seca, sem empenos ou defeitos como rachaduras ou nós. 
Se especificado, em projeto, receberão ainda tratamento prévio contra a ação de cupins e outras 
pragas, através de firmas especializadas e com certificado de garantia de 1 (um) ano após 
aplicação. 

- Após a conclusão das estruturas de apoio (lajes e paredes), deverão ser implantados os 
eventuais pontaletes e as terças (vigas), as quais devem ser bem alinhadas e apresentar 
espaçamento e vãos adequados, devendo os mesmos ter seção mínima de 6x12cm(LxH), com vão 
máximo entre pontaletes de 2,00m. 

- Serão admitidos pontaletes de alvenaria de 1 vez (tijolos deitados), desde que devidamente 
chumbados sobre as lajes. 

- Sobre os pontaletes ou terças, são assentados os caibros de suporte das telhas de 
fibrocimento, como modulação tal que permita um espaçamento padronizado entre os mesmos, no 
mínimo 3 unidades por telha, seção mínima de 6x8cm(LxH), fixados com pregos. 

- A medição da coberta será feita sempre na projeção horizontal. 
 
Critério de medição: pela área de coberta, em projeção horizontal (m²) 

 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E=6MM 

 
Método construtivo: 
- As telhas deverão atender às disposições da NBR 7196 – Folha de telha ondulada de 

fibrocimento. 
- O serviço somente pode ser iniciado após a total conclusão da trama da estrutura de 

coberta. 
- Deverão ser usadas telhas onduladas de fibrocimento com espessura de 6mm, isentas de 

amianto. 
- As telhas deverão ser fixadas com parafusos 5/16’’x250mm com acessórios de vedação. 
- Seguir as recomendações técnicas do fabricante quanto aos transpasses e recobrimentos 

entre as telhas. 
- A declividade mínima admitida é de 5% para cobertura com telhas de fibrocimento. 
 
Critério de medição: pela área de coberta, em projeção horizontal (m²) 
 
FORRO EM PLACAS DE GESSO 
 
Método construtivo: 
- Os painéis de gesso serão de procedência conhecida e idônea e deverão se apresentar 

perfeitamente planos, com espessura e cor uniforme, em conformidade com as especificações de 
projeto. As peças serão isentas de defeitos, como trincas, fissuras, cantos quebrados, depressões 
e manchas. 

- Os painéis deverão ser recebidos e armazenados em local protegido, seco e sem contato 
com o solo, de modo a evitar o contato com substâncias nocivas, danos e outras condições 
prejudiciais. 

- Cuidados especiais deverão ser observados quando da execução do forro para que os 
níveis obedeçam rigorosamente ao projeto de arquitetura. Deverá ser marcado, em todo perímetro 
da parede, o nível do pé direito determinado pelo projeto, fixando-se fios flexíveis entre as paredes 
paralelas, que servirão de referência para a fixação das placas. O alinhamento dos painéis de gesso 
será tomado a cada fiada instalada. 

- Para regularização das superfícies, junto ao rebaixo das bordas, será empregada massa 
de gesso para regularização das emendas entre as placas. Na parte superior, o reforço destas 



    
 

   
 

 

emendas é realizado com o auxílio do sisal. A superfície final deverá ser perfeitamente uniforme 
sem marcas de emendas das chapas de gesso ou manchas de qualquer natureza. 

- As chapas deverão ser fixadas por meio de tiros e arames galvanizados fixados junto à 
laje. 

- Deverão ser seguidos os demais procedimentos e orientações do fabricante e/ou 
fornecedor. 

- Os arremates do forro deverão obedecer ao projeto de arquitetura. 
- Os forros em gesso receberão acabamento em pintura PVA Látex sobre massa base PVA. 
 
Critério de medição: pela área de efetiva executada (m²) 
 
CHAPIM EM GRANITO  

 
Método construtivo: 
- Marmorista/graniteiro: responsável pela marcação, corte, assentamento e controle do 

peitoril de mármore ou granito; 
- Servente: responsável por transportar os materiais, preparar argamassa e auxiliar o oficial 

em todas as tarefas; 
- Soleira/Peitoril em mármore, polido, branco comum, largura de 15cm, espessura de 3cm, 

corte reto; 
- Argamassa traço 1:6 com adição de plastificante, dado em volume de cimento e areia 

úmida: para aumentar a aderência ao substrato, preparo mecânico em betoneira de 400 litros. 
- Limpar a superfície onde será assentada a peça, deixando-a livre de irregularidades, poeira 

ou outros materiais que dificultam a aderência da argamassa; 
- Molhar toda a superfície utilizando broxa; 
- Aplicar argamassa no substrato e na peça de mármore/granito e passar desempenadeira 

dentada; 
- Assentar, primeiramente as peças das extremidades e conferir nível e prumo; 
- Esticar a linha guia para assentamento das demais peças; 
- Repetir o procedimento de assentamento das peças até completar o chapim; 
- Quando necessário, efetuar corte da peça com serra circular adequada para mármores e 

granitos; 
- Conferir alinhamento e nível; 
- Fazer o acabamento da parte inferior do chapim. 
 
Critério de medição: pela extensão de chapim instalados (m) 

 
IMPERMEABILIZACAO COM MANTA ASFALTICA 

 
O interior das calhas será impermeabilizado com manta asfáltica com proteção mecânica 

final em argamassa 1:3. 
 
Método construtivo: 
- Deverão ser utilizados o feltro asfáltico tipo 250/15 e o asfalto tipo 1, 2 ou 3, de 

conformidade com as Normas NBR 12190 e NBR 9228 e especificações de projeto. O feltro ou 
manta asfáltica não poderá apresentar furos, quebras ou fissuras e deverá ser recebido em bobinas 
embaladas em invólucro adequado. O armazenamento será realizado em local coberto e seco. O 
asfalto será homogêneo e isento de água. Quando armazenado em sacos, deverá ser resguardado 
do sol. 

- Preparo da superfície: a superfície a ser impermeabilizada será convenientemente 
regularizada, observando os caimentos mínimos em direção aos condutores de águas pluviais, com 
argamassa de cimento e areia no traço (em torno dos condutores de águas pluviais). Todas as 
arestas e cantos deverão ser arredondados e a superfície apresentar-se lisa, limpa, seca e isenta 
de graxas e óleos. As áreas mal aderidas ou trincadas serão refeitas. 



    
 

   
 

 

- Aplicação da manta ou membrana: Inicialmente a superfície será imprimada com uma 
solução de asfalto em solventes orgânicos. Esta solução será aplicada a frio, com pincel ou broxa. 
Quando a imprimação estiver perfeitamente seca, deverá ser iniciada a aplicação da membrana ou 
manta, que será comporá de diversas camadas de feltro ou manta colados entre si com asfalto. O 
número de camadas e as quantidades de materiais a serem aplicados deverão obedecer às 
indicações de projeto, respeitadas as disposições dos itens 5.1.3 e 5.2.3 da Norma NBR 12190. As 
emendas das mantas deverão se sobrepor no mínimo 10 cm e serão defasadas em ambas as 
direções das várias camadas sucessivas. Nos pontos de localização de tubos de escoamento de 
águas pluviais, deverão ser aplicadas bandejas de cobre sob a manta asfáltica, a fim de dar rigidez 
local, evitando o rompimento da manta originado pela movimentação do tubo e a infiltração de água 
entre o tubo e a manta aplicada. 

- Proteção mecânica: revestimento com argamassa de cimento de areia 1:4, com pelo menos 
2cm de espessura, visando proteger a manta contra agressões ambientais e esforços mecânicos. 

 
Critério de medição: pela área de impermeabilização executada (m²) 

 
PROTEÇÃO MECÂNICA  

 
Método construtivo: 
- Após o teste de estanqueidade, sobre a impermeabilização seca, colocar lona preta como 

camada separadora entre a camada impermeável e a de proteção mecânica;  
- Dividir a área em quadros para evitar fissuras de retração;  
- Lançar e adensar a argamassa sobre a camada separadora, formando uma camada de 2 

cm de espessura;  
- Nivelar e desempenar a camada de argamassa. 
 
Critério de medição: pela área de efetiva executada (m²). 
 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC ÁGUA PLUVIAL DN 100MM  

 
Método construtivo: 
- As descidas d’água da cobertura serão realizadas com condutores em PVC para água 

pluvial série reforçada (“Série R”), com diâmetro de 150mm. 
- As tubulações aparentes serão sempre fixadas nas alvenarias ou estrutura por meio de 

braçadeiras ou suportes, conforme os detalhes de projeto. Todas as linhas verticais deverão estar 
no prumo e as horizontais correrão paralelas às paredes dos prédios, devendo estar alinhadas e 
com as inclinações mínimas indicadas no projeto.  

- As tubulações serão contínuas entre as conexões, sendo os desvios de elementos 
estruturais e de outras instalações executadas por conexões. Na medida do possível, deverão ser 
evitadas tubulações sobre equipamentos elétricos. As travessias de tubos em paredes deverão ser 
feitas, de preferência, perpendicularmente a elas. 

- Antes da liberação dos serviços, serão executados testes visando detectar eventuais 
vazamentos. 

 
Critério de medição: pelo comprimento das tubulações instaladas (m) 
 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICAEM ALVENARIA 40X40X40CM 
 
As caixas hidráulicas serão em alvenaria de tijolos maciços, com dimensões internas (úteis) 

de 40x40x40cm. 
 
Método construtivo: 
 



    
 

   
 

 

- A fundação das caixas de inspeção será em base de concreto simples com 10cm de 
espessura, executada sobre lastro de concreto magro executado logo após a escavação da vala. 

- As caixa de inspeção serão executadas em alvenaria de tijolo maciço com dimensões 
externas 40x40x40cm. 

- Após a elevação das alvenarias e devida cura, será procedido o reaterro das valas no 
entorno da mesma, devidamente apiloado. 

- As caixas de inspeção terão as paredes internas e o fundo revestidos com barra lisa 
(cimento e areia, traço 1:4) com 2,0cm de espessura. 

- Durante o revestimento do fundo, deve-se criar calha redonda nos canais de escoamento 
das águas pluviais ou esgotos, com inclinações apropriadas. 

- As tampas das caixas serão placas pré-moldadas de concreto, com armação em malha de 
aço CA50 de 6.3mm a cada 5cm, com 10cm de espessura, devendo ser fabricadas à parte e 
instaladas somente quando as caixas estiverem concluídas. 

- As tampas deverão ser dotadas de dispositivos que permitam sua remoção no caso de 
eventuais manutenções. 

 
Critério de medição: pela quantidade de caixas executadas (un) 
 
 
ESQUADRIAS 
 
PORTA DE MADEIRA COM GUARNIÇÕES 

 
Método construtivo: 
- As esquadrias serão entregues nas dimensões do projeto com acabamento superficial liso, 

o que equivale a dizer que serão totalmente aparelhadas e lixadas. 
- As esquadrias de madeira serão inspecionadas, no recebimento, quanto à qualidade, ao 

tipo, à quantidade total, ao acabamento, às dimensões e ao funcionamento. 
- Os batentes serão fornecidos montados no esquadro, travejados com sarrafos de madeira, 

inclusive com a respectiva esquadria, porta ou janela. Deverão possuir folga de 3 mm de cada lado, 
tornando-se desnecessário efetuar repasses com plainas. 

- As portas serão fornecidas nas dimensões padrão ou de acordo com as dimensões do 
projeto, confeccionadas com tábuas aparelhadas, em madeira de lei emendadas e coladas (porta 
tipo mexicana). 

- Todos os batentes serão fixados com parafusos e chapuzes. Os parafusos terão suas 
cabeças rebaixadas e os respectivos orifícios tarugados com a mesma madeira dos batentes, a ser 
fornecida pelo fabricante das esquadrias. 

- As fechaduras serão ser instaladas nas portas após o assentamento das mesmas e antes 
da execução da pintura. 

- Serão empregadas fechaduras de embutir para porta externa, de entrada, com máquina 
DN40 mm, com cilindro, e maçaneta tipo alavanca e espelho em metal cromado. 

- As alavancas e espelhos deverão ficar protegidos até a conclusão dos serviços de pintura. 
- Após a conclusão dos revestimentos, antes da pintura, deverão ser instalados os alisares. 
 
Critério de medição: pela quantidade de portas instaladas (un) 
 
PORTA DE ALUMÍNIO 
 
Método construtivo: 
- As esquadrias deverão atender à norma NBR 7202 e os vidros à NBR 7199. 

- Primeiramente, a deverá ser instalado o requadro/guarnição/moldura de acabamento para 
esquadria, padrão comercial, em alumínio anodizado natural, fixado com parafusos e buchas. 



    
 

   
 

 

- Em seguida deverão ser instaladas as portas, que deverão ser do tipo “de abrir”, padrão 
comercial, em alumínio com lambri horizontal/laminada, acabamento anodizado natural, nas 
dimensões projetadas. 

 
Critério de medição: pela área de esquadrias instaladas (m²) 
 
PORTA DE AÇO EM CHAPA GALVANIZADA DE ENROLAR 
 
Método construtivo: 
 
- A porta de enrolar, sistema manual, em aço chapa de aço bitola 24MSG, perfil largo, 

articulada raiada fechada; 
- Acabamento galvanizado natural, sem pintura; 
- Inclui fechadura e acessórios (guias laterais, molas); 
 
Critério de medição: por área de porta executada (m²) 
 
PORTÃO/GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 

 
Método construtivo: 
- As grades serão em barra chata de 3 ¼’’ e 1’’x3/16’’, conforme detalhe arquitetônico. 
- As grades deverão ser fabricadas com cortes perfeitos e soldas de qualidade. 
- As grades serão aparelhadas com zarcão (1 demão) e receberão duas demãos de pintura 

de acabamento em esmalte sintético. 
 
Critério de medição: pela área de grades instaladas (m²) 

 
JANELA DE ALUMÍNIO  
 
Método construtivo: 
- As esquadrias deverão atender à norma NBR 7202 e os vidros à NBR 7199. 
- Inicialmente, serão assentados os contramarcos. Sua função é garantir a vedação e a 

regularização do vão em termos de dimensões, prumos e níveis. Serão fixados com buchas e 
parafusos, cuja bitola e quantidade serão especificadas pelo fabricante. Poderão, ainda, ser fixados 
através de chumbadores de penetração em aberturas no concreto ou nas alvenarias. As peças 
fixadas através de chumbadores, serão escoradas e mantidas no prumo até o completo 
endurecimento da argamassa. 

- Sobre os contramarcos serão assentados os marcos, que correspondem ao quadro 
periférico visível das esquadrias. Estas peças, no caso de janelas e portas de correr, funcionam 
como trilhos ou guias das folhas móveis. Em janelas ou portas de abrir, funcionam como batentes. 
Serão fixados aos contramarcos por encaixe ou através de parafusos. 

- Sobre os marcos serão instalados os quadros móveis (“folhas”) através de sistemas de 
rodízios internos (denominados “roldanas”), no caso de peças de correr, ou de pinos tipo macho e 
fêmea (“guias” e “ponteiras”), no caso de peças de abrir. 

- Nos quadros móveis serão, por fim, instalados os vidros ou venezianas características da 
esquadria. 

- Os vidros deverão ter no mínimo 4mm de espessura. 
- Toda a esquadria, inclusive vidros, deve ser mantida protegida até a conclusão de todos 

os serviços de revestimentos e pinturas. 
Critério de medição: pela área de esquadrias instaladas (m²) 
 
GRADIL DE FERRO EM BARRA CHATA 
 
Método construtivo: 



    
 

   
 

 

- As grades serão em barra chata de 3 ¼’’ e 1’’x3/16’’, conforme detalhe arquitetônico. 
- As grades deverão ser fabricadas com cortes perfeitos e soldas de qualidade. 
- As grades serão aparelhadas com zarcão (1 demão) e receberão duas demãos de pintura 

de acabamento em esmalte sintético. 
 
Critério de medição: pela área de grades instaladas (m²) 

 
BARRAS DE APOIO  

 
Método construtivo: 
- Barra de apoio reta 80cm; - Parafuso niquelado 3 1/2” com acabamento cromado: utilizado 

para instalação da peça. 
- Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça.  
- Marcar os pontos para furação. 
- Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 
 
Critério de medição: pela quantidade de barras instaladas (un) 
 

 
PINTURAS 

 
APLICAÇÃO DE SELADOR EM PAREDES/TETOS 

 
Método construtivo: 
- As tintas deverão atender às disposições da norma NBR 15382. Os serviços de pintura 

deverão atender às disposições da NBR 13245. 
- Sobre a superfície preparada (reboco novo), se fará a aplicação de selador, devendo o 

mesmo ser diluído na proporção indicada pelo fabricante. 
- Será empregado selador acrílico para paredes externas nas áreas externas (fachadas) e 

selador látex PVA nas áreas internas. 
- Antes da aplicação do selador, as paredes deverão estar limpas e secas, e com a 

argamassa do revestimento devidamente curada. 
- O pó deverá ser eliminado, através de aspiradores ou espanando-se a superfície. Manchas 

de gordura serão eliminadas com uma solução de detergente e água, na proporção 1:1. A superfície 
deverá ser enxaguada e seca. O mofo será eliminado lavando-se a superfície com uma solução de 
água sanitária e água, na proporção de 1:1. A superfície deverá ser enxaguada e seca. 

- A aplicação do selador poderá ser feita com pincéis ou rolos, com uma demão farta, 
uniformemente distribuída, que constituirá a superfície de recebimento do emassamento acrílico ou 
pintura, conforme o caso. 

 
Critério de medição: pela área de efetiva de pintura, deduzindo-se vãos (m²) 

 
EMASSAMENTO ACRÍLICO 

 
Método construtivo: 
- As tintas deverão atender às disposições da norma NBR 15382. Os serviços de pintura 

deverão atender às disposições da NBR 13245. 
- Antes da aplicação da massa, as paredes deverão estar limpas e secas. 
- As massas, em geral, propiciam uma superfície mais lisa e homogênea sendo, porém, 

dispensáveis. 
- Será empregada massa PVA para lajes internas, sem diluição, em duas demãos. 
- Após a secagem, mas antes do endurecimento, o emassamento acrílico deverá ser 

adequadamente lixado, até apresentar uma superfície impecavelmente lisa. 
 



    
 

   
 

 

Critério de medição: pela área de efetiva de pintura, deduzindo-se vãos (m²) 
 

PINTURA ACRÍLICA/LÁTEX EM PAREDES/TETOS 
 
As paredes internas, acima da cerâmica e paredes externas receberão duas demãos de 

pintura acrílica. 
 
Método construtivo: 
- As tintas deverão atender às disposições da norma NBR 15382. Os serviços de pintura 

deverão atender às disposições da NBR 13245. 
- Antes da aplicação da pintura, as paredes deverão estar limpas e secas. 
- O pó deverá ser eliminado, através de aspiradores ou espanando-se a superfície. Manchas 

de gordura serão eliminadas com uma solução de detergente e água, na proporção 1:1. A superfície 
deverá ser enxaguada e seca. O mofo será eliminado lavando-se a superfície com uma solução de 
água sanitária e água, na proporção de 1:1. A superfície deverá ser enxaguada e seca. 

- As pinturas serão executadas com acabamento impecável de acordo com o tipo e cor 
indicados no projeto ou nos casos omissos, conforme indicação da fiscalização. 

- As pintura das paredes internas e externas serão com tinta acrílica premium, em duas 
demãos. 

- As pinturas internas dos tetos serão com tinta látex PVA, em duas demãos. 
- Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver completamente 

seca, observando-se um intervalo mínimo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 
especificação em contrário. 

- Igual cuidado haverá entre as demãos de tinta e de massa, observando-se um intervalo 
mínimo de 48 horas, após cada demão de massa, salvo especificação em contrário. 

- A pintura de paredes poderá ser aplicada com brochas ou rolos, devendo ser feita 
verticalmente, da parte superior para a inferior, sendo uniformemente distribuída em toda a 
superfície a ser pintada. 

- Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas 
a pintura. Quando aconselhável, deverão protegidos com papel, fita celulose ou materiais 
equivalentes. Os respingos que não puderem ser evitados, deverão ser removidos com solvente 
adequado enquanto a tinta estiver fresca. 

 
Critério de medição: pela área de efetiva de pintura, deduzindo-se vãos (m²) 

 
PINTURA ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS INCLUSO ZARCÃO 
 
Método construtivo: 
- As tintas deverão atender às disposições da norma NBR 15382. Os serviços de pintura 

deverão atender às disposições da NBR 13245. 
- As mesmas deverão ser lixadas até apresentar a superfície adequada para o recebimento 

da pintura. 
- Antes da pintura de acabamento, deverá ser implantada uma demão de fundo anticorrosivo 

de óxido de ferro (zarcão). 
- A pintura será com duas demãos de tinta esmalte sintético premium fosco ou brilhante, 

diluído em solvente a base de aguarrás. 
- Deverão ser observadas rigorosamente as instruções do fabricante, no que concerne à 

aplicação, tipo e quantidade de solvente, sendo absolutamente vedada a adição de qualquer 
produto estranho às especificações do fabricante. 

- A pintura com esmalte sintético poderá ser aplicada a pincel ou pistola, devendo ser 
distribuída uniformemente em toda a superfície a pintar, com intervalo entre as demãos conforme 
recomendadas pelo fabricante. 

- Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas 
a pintura. Quando aconselhável, deverão protegidos com papel, fita celulose ou materiais 



    
 

   
 

 

equivalentes, principalmente no caso de pintura a pistola. Os respingos que não puderem ser 
evitados, deverão ser removidos com solvente adequado enquanto a tinta estiver fresca. 

 
Critério de medição: pela área pintada (m²) 

 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO SOBRE SUPERFICIE METALICA OU DE MADEIRA 

Todas as grades e estrutura metálica receberão acabamento com duas demãos de pintura 
com esmalte sintético brilhante. 

Método construtivo: 

Preparação das superfícies de madeira para aplicação: 

- O pó deverá ser eliminado, escovando-se ou espanando-se a superfície; 

- Manchas de gordura serão eliminadas com aguarrás; 

- Pequenas rachaduras deverão ser complementadas com massa a óleo e as imperfeições 
serão eliminadas com lixa; 

- Partes soltas de tintas antigas, se houver, serão eliminadas com espátula e lixa; 

- Toda tinta antiga em mau estado, se houver, será eliminada com removedor. 

Preparação das superfícies metálicas para aplicação: 

- O pó deverá ser eliminado, escovando-se ou espanando-se a superfície; 

- Pontos de ferrugem deverão ser completamente eliminados através de lixamento manual 
ou mecânico; 

- Partes soltas ou crostas de tintas antigas, se houver, serão eliminadas com espátula e 
lixa ou com removedor. 

- As tintas deverão atender às disposições da norma NBR 15382. Os serviços de pintura 
deverão atender às disposições da NBR 13245. 

- Após a instalação das esquadrias, as mesmas deverão ser lixadas até apresentar a 
superfície adequada para o recebimento da pintura. 

- A pintura será com duas demãos de tinta esmalte sintético premium brilhante; 

- Deverão ser observadas rigorosamente as instruções do fabricante, no que concerne à 
aplicação, tipo e quantidade de solvente, sendo absolutamente vedada a adição de qualquer 
produto estranho às especificações do fabricante. 

- A pintura com esmalte sintético poderá ser aplicada a pincel ou pistola, devendo ser 
distribuída uniformemente em toda a superfície a pintar, com intervalo entre as demãos conforme 
recomendado pelo fabricante. 

- Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas 
a pintura. Quando aconselhável, deverão protegidos com papel, fita celulose ou materiais 
equivalentes, principalmente no caso de pintura a pistola. Os respingos que não puderem ser 
evitados, deverão ser removidos com solvente adequado enquanto a tinta estiver fresca. 

Critério de medição: pela área efetiva de pintura (m²) 

Normas Técnicas: 

NBR15382 07 2006 - Tintas para construção civil 

NBR13245 2 1995 - Execução de pinturas em edificações não industriais 
 
 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 



    
 

   
 

 

 
PONTO DE CONSUMO DE ÁGUA FRIA 

 
Método construtivo: 
- Observar as prescrições da NBR 5626 - Instalações Prediais de Água Fria. 
- O serviço inclui todos os trabalhos necessários para a funcionalidade do ponto, incluindo 

tubulação e conexões de PVC soldável, quebra e chumbamento em pisos e/ou paredes. 
- Os pontos atenderão ao layout indicado no projeto, devendo todos os tubos e conexões 

serem executados rigorosamente de acordo com o projeto hidráulico fornecido. 
- Os pontos de água interligam-se com os ramais através de tubulação PVC DN25mm, sendo 

o terminal de consumo um joelho de 90 graus com rosca (bucha) de latão, DN 25mm x ¾’’, onde 
serão ligadas as torneiras e chicotes dos vasos sanitários. 

 
Critério de medição: pela quantidade de pontos instalados (un) 

 
PONTO DE ESGOTO PRIMÁRIO PARA BACIA 

 
Método construtivo: 
- O serviço inclui todos os trabalhos necessários para a funcionalidade do ponto, incluindo 

tubulação e conexões de PVC soldável, quebra e chumbamento em pisos e/ou paredes. 
- Os pontos atenderão ao layout indicado no projeto, devendo todos os tubos e conexões 

serem executados de acordo com as normas técnicas pertinentes. 
 
Critério de medição: pela quantidade de pontos instalados (un) 

 
PONTO DE ESGOTO COM RALO SIFONADO 
 
Os ralos sifonados serão instalados nos sanitários. 
 
Método construtivo: 
- O serviço inclui todos os trabalhos necessários para a funcionalidade do ponto, incluindo 

tubulação, conexões, rasgos e chumbamentos. 
- Quando existir a possibilidade de retorno dos gases para o inferior da edificação, originando 

o mau cheiro característico, os ralos serão conectados a caixas sifonadas, ou se empregarão ralos 
sifonados, ou ainda caixas sifonadas. Por sua vez, as tubulações de esgotos deverão ser 
conectadas a tubos de ventilação para dispersão dos gases diretamente na atmosfera. 

- O diâmetro de saída da caixa sifonada deverá ser superior ou igual ao do ramal de esgoto 
a ela conectado. 

- Para a abertura dos furos de entrada das caixas, será utilizada uma furadeira elétrica ou 
manual, fazendo furo ao lado de furo. 

- Caso haja necessidade de utilização de prolongamento, esta peça será cortada na medida 
adequada e colocada em substituição ao anel de fixação que acompanha a caixa sifonada. 

- Os ralos empregados serão de PVC cilíndrico, 100x40mm ou 100x50mm, com grelha 
redonda branca. 

- As caixas sifonadas serão de PVC, 100x100x50mm ou 100x100x75mm, com grelha 
redonda branca. 

 
Critério de medição: pela quantidade de ralos instalados (un) 

 
PONTO DE ESGOTO PRIMÁRIO PARA PIA, LAVATÓRIO OU MICTÓRIO 

 
Os ralos sifonados serão instalados nos sanitários e copa. 
 
Método construtivo: 



    
 

   
 

 

- O serviço inclui todos os trabalhos necessários para a funcionalidade do ponto, incluindo 
tubulação e conexões de PVC soldável, quebra e chumbamento em pisos e/ou paredes. 

- Os pontos atenderão ao layout indicado no projeto, devendo todos os tubos e conexões 
serem executados de acordo com as normas técnicas pertinentes. 

 
Critério de medição: pela quantidade de pontos instalados (un) 

 

VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA 
 

Método construtivo: 
- Serão usados vasos sanitários sifonados de louça branca com caixa acoplada. 
- Antes de iniciar os serviços de instalação das louças e metais, a CONTRATADA deverá 

submeter à aprovação de Fiscalização os materiais a serem utilizados. 
- Todos os aparelhos serão instalados de forma a permitir a sua fácil limpeza e/ou 

substituição. 
- O perfeito estado de cada aparelho será cuidadosamente verificado antes de sua 

colocação, devendo ser ele novo e não se permitindo quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, 
transporte ou manuseio inadequado. 

- Todos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários, serão arrematados com 
canopla no acabamento indicado; 

- O encanador deverá proceder a remoção de todos os resíduos de argamassa, concreto ou 
outros materiais que porventura estejam presentes nas roscas e conexões das tubulações às quais 
serão conectados os metais sanitários. Deverá, também, proceder uma verificação visual quanto a 
possíveis obstruções nas tubulações e removê-las quando for o caso. 

- Nas conexões de esgoto deverá ser utilizado o anel de borracha, fornecido pelo fabricante 
da peça, visando a estanqueidade da ligação. 

- Os vasos serão instalados no piso com auxílio de parafusos. 
- O serviço também contempla os assentos dos vasos, em PVC. 
 
Critério de medição: pela quantidade de vasos sanitários instalados (un) 
 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA 

 
Método construtivo: 
- Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da peça; 
- Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da peça; 
- Mictório em louça branca padrão médio; 
- Válvula de descarga para mictório; 
- Parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida a utilização de arruelas de 

material sintético para evitar o contato direto entre o metal e a superfície esmaltada da peça: 
utilizado para fixação da peça; 

- Espude; 
- Fita veda rosca fornecida em rolos de 18mm x 10m: utilizado para fixação da peça. 
- Coloca-se o espude na saída de esgoto do mictório; 
- O mictório é encaixado à saída de esgoto na parede; 
- Fixa-se o mictório na parede através dos parafusos; 
- A válvula de descarga é conectada à parede e em seguida encaixada ao mictório 
 
Critério de medição: pela quantidade de vasos sanitários instalados (un) 
 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
 
Método construtivo: 



    
 

   
 

 

- O serviço inclui todos os serviços necessários para a funcionalidade do lavatório, incluindo 
chicote de PVC, válvula, adaptador e sifão tipo copo ou sanfonado, exceto torneira. 

- Os lavatórios serão em louça branca, suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente. 
- Os metais e acessórios deverão, para sua colocação, obedecer às especificações do 

projeto. 
- O encanador deverá proceder a remoção de todos os resíduos de argamassa, concreto ou 

outros materiais que porventura estejam presentes nas roscas e conexões das tubulações às quais 
serão conectados os metais sanitários. Deverá, também, proceder uma verificação visual quanto a 
possíveis obstruções nas tubulações e removê-las quando for o caso. 

- Nas conexões de água deverá ser utilizada a fita veda-rosca. Sua aplicação deverá ser 
efetuada com um mínimo de 02 voltas na conexão que possuir a rosca externa, sempre no mesmo 
sentido de giro para acoplamento. 

 
Critério de medição: pela quantidade de lavatórios instalados (un) 

 
BANCADA/ BALCÃO DE GRANITO  

 
Método construtivo: 
- O serviço contempla a aquisição e assentamento de bancada/balcão de granito cinza 

polido, inclusive todos os acessórios necessários para sua instalação. 
- O granito é composto de quartzo, feldspato e mica; com densidade entre 2,5 a 3,0 t/m³; 

resistência média a compressão de 1500kg/cm². Deverá adquirir brilho quando polido à máquina e 
acabado com 1 demão de cera virgem. 

- Os balcões de granito serão aplicados com argamassa de cimento e areia traço 1:3 e terão 
comprimentos e larguras indicadas no projeto arquitetônico. 

- As placas de granito deverão ser chumbadas 2cm de cada lado, nas paredes ou estruturas, 
devendo as faces aparentes ficarem abauladas e polidas. 

 
Critério de medição: pela área de balcões instalados (m²) 

 
CUBA DE EMBUTIR DE LOUÇA BRANCA/INOX 

 
Método construtivo: 
- O serviço contempla a aquisição e assentamento de cuba de embutir em louça branca ou 

de inox, inclusive todos os acessórios necessários para sua instalação, incluindo chicote, adaptador, 
sifão sanfonado, etc. 

- Os pontos de instalação atenderão ao layout indicado no projeto. 
 
Critério de medição: pela quantidade de cubas instaladas (un) 

 
TORNEIRA CROMADA PARA LAVATÓRIO/ BALCÃO /COZINHA 

 
Método construtivo: 
- O serviço contempla a aquisição e assentamento de torneira cromada de mesa, 1/2" ou 

3/4", para lavatório, padrão médio, inclusive todos os acessórios necessários para sua instalação. 
- Os pontos de instalação atenderão ao layout indicado no projeto. 
 
Critério de medição: pela quantidade de torneiras instaladas (un) 

 
REGISTRO DE GAVETA / REGISTRO DE PRESSÃO 
 
Serão instalados registros de gaveta e de pressão nos locais indicados no projeto. 
 
Método construtivo: 



    
 

   
 

 

- O serviço contempla a aquisição e assentamento de registro, inclusive todos os acessórios 
necessários para sua instalação. 

- Serão instalados nos ramais de distribuição de distribuição, conforme indicado em projeto, 
nos diâmetros especificados no orçamento. 

 
Critério de medição: pela quantidade de registros instalados (un) 
 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC  
 
Método construtivo: 
- Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da peça;  
- Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da peça;  
- Sifão do tipo flexível em PVC, 1” x 1.1/2”, para pias, lavatórios e tanques;  
- Fita veda rosca fornecida em rolos de 18mm x 10m: utilizado para fixação da peça. 
- Verificar a necessidade da utilização da bucha de redução, de acordo com o tipo de 

lavatório, pia ou tanque;  
- Verificar a altura do sifão em relação ao piso acabado para garantir a manutenção do fecho 

hídrico, quando do ajuste do tubo prolongador. Ver recomendação do fabricante para altura máxima 
do tubo prolongador;  

- Rosquear a porca superior do tubo prolongador diretamente na válvula;  
- Ajustar o tubo prolongador na altura desejada, em geral, de 10 cm a 13 cm, afrouxando a 

porca inferior. Obtida a posição desejada, apertar manualmente a porca a fim de obter perfeita 
estanqueidade;  

- Verificar o diâmetro do tubo ou bolsa da conexão de esgoto;  
- Cortar a extremidade escalonada do tubo extensivo de acordo com o diâmetro do tubo ou 

conexão de esgoto e encaixá-lo completamente. 
 
Critério de medição: pela quantidade instaladas (un) 
 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 

 
Método construtivo: 
- Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da peça; - 

Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da peça;  
- Engate flexível em plástico branco (PVC ou ABS), 1/2” x 30cm;  
- Fita veda rosca fornecida em rolos de 18mm x 10m: utilizado para fixação da peça. 
- Quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerada a equipe direta composta 

por oficiais e ajudantes que auxiliam na instalação e/ou no transporte horizontal dos engates 
flexíveis no pavimento em execução;  

- Na verificação da produtividade foram considerados os tempos necessários para a 
instalação propriamente dita, além dos tempos para preparação da equipe e troca de frente de 
trabalho inerentes ao processo;  

- Foram consideradas somente as perdas dos materiais que envolvem moldagem “in loco”. 
- Conectar a entrada do engate flexível ao aparelho hidráulico sanitário;  
- Conectar a saída do engate flexível ao ponto de fornecimento de água da instalação. 
 
Critério de medição: pela quantidade instaladas (un) 

 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL 
 
Método construtivo: 
- Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da peça.  
- Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da peça. 



    
 

   
 

 

- Assento sanitário convencional. 
- Posicionar os parafusos no local adequado. 
- Encaixar o assento sobre o vaso sanitário. 
- Apertar as porcas. 
 
Critério de medição: pela quantidade de assentos instalados (un) 

 
SABONETEIRA, PAPELEIRA E PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO 
 
Método construtivo: 
- Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da peça;  
- Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da peça;  
- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerada a equipe direta que 

auxiliam na instalação ou no transporte horizontal das peças. 
- Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça;  
- Marcar os pontos para furação;  
- Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 
 
Critério de medição: pela quantidade de instalada (un) 
 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 
QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO CELPE 
 
No poste de entrada, será instalado um quadro para medidor padrão CELPE, com disjuntor 

tripolar de 50A. 
 
Método construtivo: 
- Instalar o quadro de proteção para medidor com abraçadeiras e parafusos. 
- O quadro deve ser em policarbonato no padrão trifásico da CELPE. 
- Junto ao medidor, deve ser instalada a caixa de proteção para disjuntor e o disjuntor 

principal de proteção do quadro. 
 
Critério de medição: pela quantidade de quadros instalados (un) 
 
QUADRO DE DISTRIBUICAO 
 
Método construtivo: 
- Deverão ser usados quadros de distribuição com barramento, de embutir, metálico, para 

24 disjuntores DIN. 
- Será feito um corte na alvenaria para a instalação do quadro, conforme projeto elétrico, 

observando-se localização, nível, prumo e alinhamento. Após a colocação do quadro será feita a 
sua conexão aos eletrodutos, através da utilização de buchas e arruelas metálicas. 

- Os quadros serão fixados nas paredes com argamassa de cimento e areia, nos locais 
indicados no projeto elétrico. 

 
Critério de medição: pela quantidade de quadros instalados (un) 

 
DISJUNTORES/ DPS’S / DR’S 

 
Método construtivo: 
- Fixação dos disjuntores/ DPS’s/ DR’s na estrutura do quadro de distribuição; 
- Ligação elétrica dos dispositivos, conforme projeto elétrico; 



    
 

   
 

 

- Abertura no contra espelho do quadro, da passagem para as alavancas; 
- Fixação do contra espelho no quadro; 
- Ajuste da porta do quadro; 
- Teste dos dispositivos. 
 
Critério de medição: pela quantidade de disjuntores/ DPS’s/ DR’s instalados (un) 

 
PONTO DE INTERRUPTOR 1 SEÇÃO/ 2 SEÇÕES/ 3 SEÇÕES 

 
Método construtivo: 
- O serviço inclui todos os trabalhos necessários para a funcionalidade do ponto, incluindo 

interruptor, caixa elétrica, eletrodutos e cabos elétricos, rasgo, quebra e chumbamento em paredes 
e/ou lajes, incluindo a caixa elétrica para instalação dos interruptores e os módulos dos 
interruptores. 

- Os interruptores contemplam suporte e placa de interruptores, de 1 seção (1 módulo), 2 
seções (2 módulos) e 3 seções (três módulos), conforme indicado no projeto elétrico. 

- Os interruptores serão instalados após a completa execução dos pontos de luz, e em 
conformidade com o projeto elétrico fornecido. 

- A colocação dos interruptores deverá ser precedida da conclusão dos revestimentos de 
paredes, pisos e tetos, da conclusão da cobertura e da colocação de portas, janelas e vidros. 

- Os espelhos e acabamentos dos pontos de suprimento serão colocados somente após a 
pintura ou o acabamento final dos paramentos em que forem instalados. 

 
Critério de medição: pela quantidade de interruptores instalados (un) 
 
PONTO DE LUZ 
 
Serão implantados pontos de luz nos locais indicados no projeto. 
 
Método construtivo: 
- O serviço inclui todos os trabalhos necessários para a funcionalidade do ponto, incluindo 

interruptor, caixa elétrica, eletrodutos e cabos elétricos, rasgo, quebra e chumbamento em paredes 
e/ou lajes, incluindo a caixa elétrica para instalação dos interruptores, e excluindo apenas os 
próprios interruptores (suporte e placa, que são contemplados em outros itens). 

- Os pontos atenderão ao layout indicado no projeto, devendo todos os eletrodutos e cabos 
serem executados rigorosamente de acordo com o projeto elétrico fornecido. 

- Os eletrodutos embutidos em paredes/lajes serão de PVC flexível corrugado, também com 
caixas e acessórios de PVC, ao passo que os eletrodutos de sobrepor, aparentes, serão em PVC 
rígido roscável, com acessórios tipo conduletes nas conexões. 

- Os pontos de luz interligarão os quadros de distribuição e os pontos de interruptores, com 
cabeamento indicado no projeto elétrico, e com seção nunca inferior a 1,5mm². 

- A instalação dos pontos de suprimento deverá seguir a seguinte sequência: a) 
assentamento das tubulações, caixas e conexões já com os arames guias passados em seus 
interiores; b) passagem de cabos e fios nas tubulações; c) colocação das tomadas, interruptores 
etc, com seus respectivos espelhos e acabamentos. 

- A princípio, as instalações serão embutidas nas paredes e lajes ou onde se fizerem 
necessárias, a menos que especificado de outra forma em projeto. O assentamento de eletrodutos 
deverá obedecer ao projeto elétrico em nível, prumo e alinhamento. 

- Quando se tratarem de instalações embutidas em alvenaria, o serviço consistirá na 
abertura de rasgos, no assentamento dos eletrodutos e suas conexões, na passagem de um arame 
guia em seu interior, para enfiação, e na seu chumbamento nos rasgos, com argamassa de cimento 
e areia. 

- As caixas para interruptores, tomadas, luminárias etc. deverão ser locadas de acordo com 
o projeto executivo. 



    
 

   
 

 

- A passagem dos fios e cabos será precedida da limpeza e secagem dos eletrodutos através 
da introdução de bucha de estopa. A identificação dos condutores elétricos será através das cores, 
conforme norma ABNT NBR 5410. Os fios deverão ser preparados para evitar que se torçam e 
serão cortados nas medidas necessárias à enfiação. Após a montagem, deverão ser verificados a 
continuidade de cada fio, o isolamento entre eles, e os isolamentos entre os fios e o aterramento. A 
menos que especificado no projeto, os fios e cabos não poderão ficar aparentes. 

- A colocação das tomadas e interruptores deverá ser precedida da conclusão dos 
revestimentos de paredes, pisos e tetos, da conclusão da cobertura e da colocação de portas, 
janelas e vidros. 

- Os espelhos e acabamentos dos pontos de suprimento serão colocados somente após a 
pintura ou o acabamento final dos paramentos em que forem instalados. 

 
Critério de medição: pela quantidade de pontos instalados (un) 

 
PONTO DE TOMADA 
 
Serão implantados pontos de luz nos locais indicados no projeto. 
 
Método construtivo: 
- O serviço inclui todos os trabalhos necessários para a funcionalidade do ponto, incluindo 

interruptor, caixa elétrica, eletrodutos e cabos elétricos, rasgo, quebra e chumbamento em paredes 
e/ou lajes, incluindo a caixa elétrica, suporte e placas das tomadas. 

- Os pontos atenderão ao layout indicado no projeto, devendo todos os eletrodutos e cabos 
serem executados rigorosamente de acordo com o projeto elétrico fornecido. 

- Os eletrodutos embutidos em paredes/lajes serão de PVC flexível corrugado, também com 
caixas e acessórios de PVC, ao passo que os eletrodutos de sobrepor, aparentes, serão em PVC 
rígido roscável, com acessórios tipo conduletes nas conexões. 

- A instalação dos pontos de suprimento deverá seguir a seguinte sequência: a) 
assentamento das tubulações, caixas e conexões já com os arames guias passados em seus 
interiores; b) passagem de cabos e fios nas tubulações; c) colocação das tomadas, interruptores 
etc, com seus respectivos espelhos e acabamentos. 

- A princípio, as instalações serão embutidas nas paredes e lajes ou onde se fizerem 
necessárias, a menos que especificado de outra forma em projeto. O assentamento de eletrodutos 
deverá obedecer ao projeto elétrico em nível, prumo e alinhamento. 

- Quando se tratarem de instalações embutidas em alvenaria, o serviço consistirá na 
abertura de rasgos, no assentamento dos eletrodutos e suas conexões, na passagem de um arame 
guia em seu interior, para enfiação, e na seu chumbamento nos rasgos, com argamassa de cimento 
e areia. 

- As caixas para interruptores, tomadas, luminárias etc. deverão ser locadas de acordo com 
o projeto executivo. 

- A passagem dos fios e cabos será precedida da limpeza e secagem dos eletrodutos através 
da introdução de bucha de estopa. A identificação dos condutores elétricos será através das cores, 
conforme norma ABNT NBR 5410. Os fios deverão ser preparados para evitar que se torçam e 
serão cortados nas medidas necessárias à enfiação. Após a montagem, deverão ser verificados a 
continuidade de cada fio, o isolamento entre eles, e os isolamentos entre os fios e o aterramento. A 
menos que especificado no projeto, os fios e cabos não poderão ficar aparentes. Para tomadas, a 
seção mínima dos condutores é de 2,5mm². 

- A colocação das tomadas e interruptores deverá ser precedida da conclusão dos 
revestimentos de paredes, pisos e tetos, da conclusão da cobertura e da colocação de portas, 
janelas e vidros. 

- Os espelhos e acabamentos dos pontos de suprimento serão colocados somente após a 
pintura ou o acabamento final dos paramentos em que forem instalados. 

 
Critério de medição: pela quantidade de pontos de tomada instalados (un) 



    
 

   
 

 

 
LUMINÁRIA LED SLIM 36W 
 
Método construtivo: 
- O serviço contempla a aquisição, montagem e instalação de luminárias tipo sobrepor tipo 

calha de plástico, soquete. 
- Os locais das luminárias atenderão ao layout indicado no layout elétrico fornecido. 
- As Luminárias serão de LED 36W bivolt branca, formato tradicional. 
- As luminárias serão fixadas nas lajes com auxílio de parafusos. 

 
Critério de medição: pela quantidade de luminárias instaladas (un) 

 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR EM CONCRETO 
 
Método construtivo: 
- Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar o 

fundo com lastro de brita;  
- Sobre o lastro de brita, posicionar a caixa pré-moldada conforme projeto;  
- Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa. 
 
Critério de medição: pela quantidade de caixas instaladas (un). 

 
CABO DE COBRE ISOLADO 
 
Método construtivo: 
- As seções do cabeamento estão indicadas no projeto elétrico, que discrimina para todos 

os circuitos as seções de cada condutor. 
- Todas as instalações elétricas deverão atender à norma ABNT NBR 5410 - Instalações 

elétricas de baixa tensão. 
- Os condutores a serem utilizados deverão ser de cobre eletrolítico, têmpera mole (flexível), 

classe 4 ou 5, isolamento em termoplástico de PVC/A, tensão de isolamento 450/750V, para 
temperatura máxima de serviço contínuo 70°, nas seções conforme indicado em projeto, tipo Pirastic 
de fabricação PIRELLI ou Similar, e de acordo com a NBR-6148. 

- Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por meio de indicadores, 
firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça necessário. 

- As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de pressão ou luvas 
de aperto ou compressão. As emendas, exceto quando feitas com luvas isoladas, deverão ser 
revestidas com fita de borracha moldável até se obter uma superfície uniforme, sobre a qual serão 
aplicadas, em meia sobreposição, camadas de fita isolante adesiva. A espessura da reposição do 
isolamento deverá ser igual ou superior à camada isolante do condutor. As emendas dos cabos 
com isolamento superior a 1000V deverão ser executadas conforme recomendações do fabricante. 

- Os condutores que saem de trechos subterrâneos e sobem ao longo de paredes ou outras 
superfícies deverão ser protegidos por meio de eletroduto rígido, esmaltado ou galvanizado, até 
uma altura não inferior a 3 metros em relação ao piso acabado, ou até atingirem a caixa protetora 
do terminal. 

- Na enfiação das instalações subterrâneas, os cabos não deverão estar sujeitos a esforços 
de tração capazes de danificar sua capa externa ou o isolamento dos condutores. Todos os 
condutores de um circuito deverão fazer parte do mesmo duto. 

- A enfiação de cabos em dutos e eletrodutos deverá ser precedida de conveniente limpeza 
dos dutos e eletrodutos, com ar comprimido ou com passagem de bucha embebida em verniz 
isolante ou parafina. O lubrificante para facilitar a enfiação, se necessário, deverá ser adequado à 
finalidade e compatível com o tipo de isolamento dos condutores. Podendo ser usados talco 
industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém, não será permitido o emprego de graxas. 



    
 

   
 

 

Emendas ou derivações de condutores só serão aprovadas em caixas de junção. Não serão 
permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos. 

 
Critério de medição: pela extensão de cabos instalados (m) 

 
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
 
Os projetores da iluminação externa serão acionados por relê fotoelétrico (fotocélula). 
 
Método construtivo: 
- Serão empregados relês fotoelétricos universais (interno/externo), bivolt, potência de até 

1000W, com conector próprio. 
- Os relês do quiosque serão instalados nas terças da estrutura de madeira, ao passo que 

os relês dos postes de iluminação serão instalados sobre o topo dos postes ou sobre uma das 
luminárias. 

- Os relês serão instalados conforme esquema de ligação constante no projeto elétrico 
fornecido. 

 
Critério de medição: pela quantidade de relês instalados (un). 

 
POSTE CONICO DE ACO H=9M 

 
Método construtivo: 
- Os postes serão em ferro galvanizado com no mínimo 5 polegadas de diâmetro na base, 

125mm (NBR 5580), podendo reduzir-se a seção para no mínimo 3 polegadas no ponto superior, 
75mm, com fixação em base flangeada. 

- Todos os elementos serão solados com solda topo descendente chanfrada 
espessura=1/4". 

- Os postes serão fixados engastado no solo. 
 
Critério de medição: pela quantidade de postes instalados (un) 

 
SUPORTE GALVANIZADO PARA 4 LUMINÁRIAS 
 
Cada poste irá possuir suporte para luminárias públicas, fixados nos postes através de 

encaixe e parafusos. 
 
Método construtivo: 
- Os braços para instalação das luminárias nos postes serão em tubos aço galvanizado de 

1 ½” ou 2’’, com comprimento livre de 1,00m a 1,50m. 
- Os braços serão fixados nos postes através de encaixes e parafusos de aço galvanizado, 

em número mínimo de 02. 
- Os cabos de alimentação das luminárias passarão dentro dos braços de instalação das 

mesmas, devendo ficar protegidos com eletroduto de menor diâmetro. 
 
Critério de medição: pela quantidade de braços instalados (un) 

 
LUMINARIA LED 200W PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
As luminárias adotadas no projeto de iluminação pública são luminárias fechadas, com 

índice de proteção IP 65, ou superior, conforme exemplo a seguir: 



    
 

   
 

 

 
 
Método construtivo: 
- As luminárias serão do tipo luminárias fechadas para iluminação pública, 50W. 
- As luminárias deverão possuir grau de proteção ambiental IP 65 ou superior. 
- As luminárias deverão ser acionadas por relê fotoelétrico. 
- As luminárias serão fixadas nos braços através de parafusos, de forma que fique garantida 

a segurança de sua fixação. 
 
Critério de medição: pela quantidade de luminárias instaladas (un) 

 
HASTE DE ATERRAMENTO 

 
Método construtivo: 
- O sistema de aterramento deverá atender à norma NBR 15749. 
- Serão usadas hastes de aterramento em aço com 3,00 m de comprimento e DN = 5/8", 

revestida com baixa camada de cobre, com conector tipo grampo. 
- As hastes deverão ser cravadas completamente no solo. 
- Em seguida deverá ser interligada com o cabo terra através de conector de cobre, de 

pressão. 
- Os terminais das hastes de aterramento deverão ficar protegidos dentro das caixas de 

distribuição da rede elétrica. 
- A resistência de terra não deve ser maior que 10 ohms em qualquer época do ano. 
 
Critério de medição: pela quantidade de hastes instaladas (un) 

 
 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
EXTINTORES DE ÁGUA PRESSURIZADA / PÓ QUÍMICO SECO/ GÁS CARBÔNICO 

 
Método construtivo: 
- Deverão ser instalados extintores no layout a ser definido posteriormente, antes da entrega 

da obra, quando deverá ser solicitada aprovação do empreendimento pelo Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco. 

- A posição de instalação dos extintores deverá atender às normas dos bombeiros e 
especificações dos fabricantes dos extintores. 

 
Critério de medição: pela quantidade de extintores instalados (un) 
 
CONJUNTO DE MESA COM 04 BANCOS, PADRÃO SECID/PE 
 
O projeto contempla a construção de conjuntos de mesas com bancos de concreto, no 

padrão do programa “Academia das Cidades”, da SECID/PE. 



    
 

   
 

 

 
Vide fotografia ilustrativa com exemplo deste tipo de equipamento pronto: 

 
 
Método construtivo: 
- Os detalhes arquitetônicos apresentam cada um dos equipamentos previstos, sendo todos 

eles mistos de concreto armado e alvenaria de tijolos cerâmicos, com revestimentos em argamassa 
de cimento e areia e pintura acrílica, e as barras e apoios em aço galvanizado com pintura em 
esmalte sintético. 

- As especificações dos diversos serviços que compõem cada equipamento a ser construído 
já foram apresentadas acima, neste mesmo caderno técnico. 

 
Critério de medição: pela quantidade de conjuntos de mesas construídos (un) 
 
EQUIPAMENTOS E BRINQUEDOS 

 
Método construtivo: 
- Locação da base do equipamento; 
- Escavação da vala; 
- Execução do lastro de brita; 
- Chumbamento da base do equipamento na vala; 
- Posicionamento do equipamento sobre a base; 
- Reaterro da base do equipamento. 
 
Critério de medição: pela quantidade de equipamentos e briquedos instalados (un). 
 
BANCO BANCOS DE PRAÇA MODELO DANDARA (PÉS DE CONCRETO E RÉGUAS 

EM MADEIRA) 
  
Método construtivo: 
- Os bancos tem os pés de concreto armado, assento e encosto em madeira nobre (Dandara), 
pintados na cor verniz. 
- Os bancos terão no mínimo 08 réguas de madeira fixadas em suportes de concreto, e 
apoios/encostos em peças de madeira de lei com pintura em verniz brilhante, com dimensões 
mínimas de 1,50m x 56cm x 76cm. 
- A fixação das réguas de madeira nos suportes de concreto será realizada com parafuso 
francês galvanizado. 
- A fixação dos bancos será através de chumbamento dos pés no piso existente no local, 
com pequenos blocos de concreto para apoio e ancoragem. 



    
 

   
 

 

 
 
Critério de medição: pela quantidade de bancos instalados (un) 
 

PERGOLADO DE MADEIRA 
 
Método construtivo: 
- Carpinteiro com encargos complementares: oficial responsável pela montagem e 

instalação do pergolado; 
- Ajudante de carpinteiro com encargos complementares: auxilia ao oficial na montagem e 

instalação do pergolado; 
- Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) Posto Pedreira/Fornecedor, sem frete; 
- Concreto fck = 15 MPa, traço 1:3,4:3,4 (em massa seca de cimento/ areia média/ seixo 

rolado) – Preparo manual; 
- Pilar quadrado não aparelhado *15 X 15* cm, Em Maçaranduba, Angelim ou equivalente 

da região - bruta; 
- Pranchão aparelhado *7,5 x 23* cm, em Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região; 
- Viga aparelhada *6 x 16* cm, em Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região; 
- Prego de aço polido com cabeça 19 x 36 (3 1/4 x 9). 
- Locação da base do equipamento; 
- Escavação da vala; 
- Execução do lastro de brita; 
- Corte e entalhe do pilar de madeira; 
- Chumbamento da base do pilar de madeira na vala; 
- Corte, posicionamento e fixação com pregos dos pranchões de madeira nos pilares; 
- Corte, posicionamento e fixação com pregos das vigas de madeira nos pranchões; 
- Reaterro da base do equipamento. 
 
Critério de medição: pela área executada (m²). 
 
LIMPEZA FINAL DA OBRA 

 
Método construtivo: 
- Após a conclusão total da obra, a CONTRATADA deverá retirar todos os restos de 

materiais, inclusive entulhos e outros. 
- A obra será entregue pela CONTRATADA completamente limpa, com os pisos lavados, 

sem manchas de óleo, ferrugem ou crostas de argamassa. O terreno da obra também deverá ser 
entregue limpo, sem entulhos, resto de tábuas, etc. 



    
 

   
 

 

- Nas obras civis deverá também ser procedida a limpeza final e lavagem dos pisos, paredes 
sobre-revestidas e peças sanitárias e removidos quaisquer vestígios de tinta, manchas e 
argamassa. 

- As ferragens das esquadrias deverão estar em perfeito funcionamento, reguladas, 
lubrificadas e limpas. 

- Em resumo: a obra deve ser entregue em condições perfeitas de uso, inclusive quanto às 
condições de limpeza e higiene. 

 
Critério de medição: pela área de edificações a serem limpas (m²) 

 
NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES 
 

• Normas ABNT; 

• Cadernos Técnicos do SINAPI; 

• Especificações CEHOP; 

• Manual de Obras Públicas-Edificações – Práticas da SEAP 
 
 
4.3. ENTREGA DA OBRA 

 
Após a conclusão total da obra, a CONTRATADA deverá retirar todos os restos de materiais, 

inclusive entulhos e outros. 
 
A obra só será dada com entregue após inspeção final da FISCALIZAÇÃO. 

 
4.4. CASOS OMISSOS 

 
Os casos omissos de detalhes construtivos e especificações de materiais serão resolvidos 

pela equipe técnica de fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE DO 
BOM JARDIM. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



    
 

   
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 

PROCESSO Nº 00030/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 00004/2024 

 

 

 

OBJETO: XXXXXXXX 

 

 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

................................ 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

 

 

 



    
 

   
 

 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/PE 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI ........................, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

A ............................ por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), 

com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da concorrência n. 00004/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. 1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns REGISTRO DE 

PREÇOS CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA CIDADE, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO NO 

POVOADO DE PINDOBINHA NO MUNICÍPIO DO BOM JARDIM/PE, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


    
 

   
 

 

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


    
 

   
 

 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


    
 

   
 

 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


    
 

   
 

 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


    
 

   
 

 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010


    
 

   
 

 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 

exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.37.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-

lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 

ao órgão competente, conforme o caso. 

9.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 

ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

9.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf


    
 

   
 

 

9.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos 

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 

ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 

n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.40. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-

se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

9.44. O contratado responderá, durante o prazo mínimo de cinco anos, pela solidez, segurança e 

funcionalidade das suas obras, e será obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas expensas, 

quaisquer vícios, defeitos ou incorreções nelas encontrados. 

9.45.1 Antes do início das obras, o contratado deverá revisar o projeto e responderá, 

solidariamente com o autor do projeto, por qualquer defeito na obra decorrente de erro de projeto, 

bem como por qualquer dano decorrente do defeito. 

9.45.2  A responsabilidade será solidária ainda que não se possa precisar a origem dos 

danos ou a responsabilidade de cada parte. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010


    
 

   
 

 

9.45. Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 

registrada no CREA-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como do(s) seu(s) 

responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97, e demais atualizações 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  por 

dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato , pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


    
 

   
 

 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

15%  do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

5%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

5%  do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159


    
 

   
 

 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


    
 

   
 

 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim 
Órgão orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 
Unidade orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 1502 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE 

Ação: 1.70 - OBRAS EM PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E ÁREAS DE LAZER PÚBLICAS 

Despesa 490 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 491 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 492 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 493 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 1461 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

Ação: 1.76 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, ASFALTO E ACESSOS, INCLUINDO CALÇAMENTO E 

MEIO-FIO 

Despesa 485 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 486 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 487 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 488 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 1464 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


    
 

   
 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça  em Bom Jardim/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


    
 

   
 

 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 

e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... 

de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de concorrência, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇOS CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA CIDADE, PAVIMENTAÇÃO E 

URBANIZAÇÃO NO POVOADO DE PINDOBINHA NO MUNICÍPIO DO BOM JARDIM/PE, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Licitação nº ........../2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 



    
 

   
 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE. 

3.2.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 



    
 

   
 

 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 



    
 

   
 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 



    
 

   
 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 



    
 

   
 

 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 



    
 

   
 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 



    
 

   
 

 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

 

Assinaturas 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    
 

   
 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 

 

 



    
 

   
 

 

ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

............................................................................. , CNPJ Nº ..............................Declara que: 

I. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

II. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

III. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

IV. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

V. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

(       )  cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

(       )  Não sou apto para os benefícios por não ser enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Entendo que a falsidade da declaração sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

no Edital. 

...................................... 

RESPONSÁVEL 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

